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O ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO SERÁ SIGILOSO 

 

Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
GEOGRÁFICAS (SIG) E MODERNIZAÇÃO DO CADASTRO TERRITORIAL DE 
ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, ANEXO DESTE EDITAL, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 031 de 02 de Março de 
2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA HARTZ/RS , no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL , objetivando 
a contratação de empresa especializada para implantação de sistema de informações 
geográficas (sig) e modernização do cadastro territorial de acordo com o memorial 
descritivo, anexo deste edital, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e 
do Decreto Municipal nº 031 de 02 de Março de 2022. 
 

As cópias do Edital e anexos estão á disposição dos interessados na sede do 
Município e também no site www.novahartz.rs.gov.br 
 

A sessão virtual da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizada no seguinte endereço: 
www.pregaobanrisul.com.br,  NO DIA 28 DE MAIO DE 2026, ÀS 14 HORAS, podendo as 
propostas e os documentos serem enviados até às 13hs59min., sendo que todas as 
referências de tempo observam o Para participar do Pregão, o licitante deverá se 
credenciar no sistema “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA”. 

  

Para participar da Concorrência Pública, o licitante deverá se credenciar no sistema 
“CONCORRÊNCIA PÚBLICA regida pela LEI Nº 14.133/2021”, através do site 
www.celic.rs.gov.br 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a implantação de sistema de informações 
geográficas (sig) e modernização do cadastro territorial de acordo com o memorial 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.celic.rs.gov.br/


descritivo, anexo deste edital, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e 
do Decreto Municipal nº 031 de 02 de Março de 2022. 
 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de 

email:licitacao@novahartz.rs.gov.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da Concorrência 

na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 

edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 

abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 



3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 3.2.4 

deste edital.  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais) na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo 

máximo de 02(dois) dias úteis. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

abertura da sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação dos valores 

unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação 

e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, 

que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



Para fins de habilitação nesta Concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos no prazo de 02(duas) horas, observando o procedimento disposto no item 3 

deste Edital: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL do 

domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

OBS 1: SERÁ REALIZADA DILIGÊNCIA PREVIAMENTE AO E CASO O LICITANTE 

VENCEDOR POSSUIR DÍVIDAS NA FAZENDA MUNICIPAL DE NOVA HARTZ, DEVERÁ 

QUITÁ-LAS E APRESENTAR A NEGATIVA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA HARTZ, 

NOS TERMOS DO ART. 193 DO CTN. 

 

OBS 2: COMO CONDIÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO A EMPRESA 

DECLARADA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR PROVA DE REGULARIDADE PERANTE 

COM O MUNICÍPIO DE NOVA HARTZ, NOS TERMOS DO ART. 193 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, OU OUTRA EQUIVALENTE. 

 



DOCUMENTOS COMPLEMENTARES/DECLARAÇÕES  

f) Declaração para os devidos fins, não estar declarada INIDÔNEA para licitar e celebrar 

contratos com a administração pública; (conforme anexo I) 

g) Declaração também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 

impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 

futuros; (conforme anexo I) 

h) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, (   ) salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

artigo 7° da Constituição Federal de 1988; (conforme anexo I) 

i) Declaração que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do 

presente Edital; (conforme anexo I) 

j) Declaração que não adota relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou 

análogo a trabalho escravo, nos termos dispostos nas Leis nº 9.777, de 30 de dezembro de 

1.998, nº 10.803, de 11 de dezembro de 2.003 e Lei Complementar Federal nº 75, de 20 de 

maio de 1.993. (conforme anexo I) 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

c) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices 

mínimos aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula:  

               LIQUIDEZ CORRENTE:       AC__  = índice mínimo: 1,00 

PC 

                     LIQUIDEZ GERAL:    _AC + ARLP     = índice mínimo: 1,00 

PC + PNC 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:  ____PL ___  = índice mínimo: 0,6 

                                    PC + PNC 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   PC + PNC  = índice máximo : 1,0 

AT 

                                       Onde:   



AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AT= 
Ativo Total; PC= Passivo Circulante; PNC = Passivo Não Circulante; PL= Patrimônio Líquido. 

Observação 1: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, 
podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

Observação 2 : A licitante deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido de no 
mínimo 10% do valor estimado para a contratação. 

                              

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 

AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a 

Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

 

5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 

substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - 

SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

5.3.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social 

comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.3.4.1. A substituição referida no item 5.3.4. somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que 

estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 

5.3.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro 

ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.3.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  



b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

5.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

5.3.8. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a 

distância, nos termos dispostos em regulamento (necessário que o órgão público 

regulamente essa possibilidade). 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

5.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

será restrita a: 

a) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço 

de características semelhantes, para fins de contratação; 

b) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da presente 

licitação;  

c) Apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente acompanhados com sua CAT - Certidão de Acervo 

Técnico registrado no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAUBR – 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo, que comprove que a licitante ou seu responsável 

técnico prestou os serviços técnicos especializados de: 

• Implantação de Sistema de Informação Geográfica na web; 

• Integração de Sistema de Geoprocessamento com sistemas de gestão; 

• Cadastramento e/ou recadastramento imobiliário; 

• Imageamento Terrestre 360º; 

• Revisão e Atualização da Planta Genérica de Valores; 

• Revisão e Atualização Plano Diretor Municipal; 

• Aprovação de Projeto e Habite-se online; 

• Implementação de processo digital REURB no SIGWEB. 

 



d) O RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado deverá ser o mesmo em todas as fases da licitação 

e durante toda a execução do contrato, ressalvada causa excepcional formalmente 

apresentada pela CONTRATADA e aprovada pelo FISCAL DO CONTRATO. 

e) Para atender ao item imagem, no que se refere a parte aeroespacial, a empresa deverá 

apresentar comprovante de inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A", conforme 

dispõe o Decreto nº 2278/1997, como empresa especializada para os serviços de 

Aerolevantamento; 

f) Comprovar que a licitante é proprietária do sistema de informações geográficas 

ofertado, através de registro no INPI. Caso seja representante, deverá apresentar a carta 

de credenciamento do proprietário e o registro no INPI em nome do proprietário; 

g) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da presente licitação, bem como da qualificação 

de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

h) Registro ou inscrição na entidade profissional competente CREA OU CAU; 

i) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

6. GARANTIA DE PROPOSTA   

6.1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento do valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação, a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

6.1.1 A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

6.1.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

6.1.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

7. VEDAÇÕES 



7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão 

pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da 

concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste 

Edital. 

8.3.A comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca 

de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de contratação 

dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 



9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir 

a melhor oferta. 

9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado. 

9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 

9.9 Os valores que serão apresentados pelas empresas, deverão apresentar os 
valores até a segunda casa decimal dos centavos, sendo recomendado a utilização da 
fórmula =arred(A*B;2) 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 



decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico www.pregaobanrisul.com.br 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) Empresas brasileiras; 

http://www.pregaobanrisul.com.br/


c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 3.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5, enviados nos 

termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo Agente de contratação, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 



15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 



estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 

OBS.: Art. 96. critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, 

mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos. 

[...] 

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual 

para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade 

técnica e dos riscos envolvidos. 

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência 

superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor 

anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste 

artigo. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

17.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

17.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o termo de referência, 

Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e 

os termos da sua proposta. 

17.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para 

o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo 

apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo 

ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da legislação. 

18.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 12(doze) meses 

contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a 

critério da Administração, por igual período.  



 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

19.1. O pagamento será efetuado na através de depósito bancário na conta da empresa, 

de acordo com o cronograma estabelecido no Memorial Descritivo, após a apresentação 

da nota fiscal de serviço, e aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do 

contrato. 

19.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do INPC/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,2% ao mês, pro rata.  

19.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

19.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número da Concorrência, a fim de 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

19.5 Para efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados 

na prestação do serviço. 

19.6 O mesmo ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da empresa 

vencedora, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo que o nº da 

conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e/ou CPF e razão social 

e/ou nome, conforme CGM junto ao município promotor do certame. Estas informações 

devem constar na Nota Fiscal/Fatura. 

19.7 De igual modo será efetuada a retenção da alíquota relativa ao ISSQN, de acordo com 

a legislação do Município, sem prejuízo de outras retenções impostas pela legislação 

tributária em vigor. 

 

20. A DESPESA CORRERÁ NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
08.00 - Secretaria Municipal Planejamento Urbano e Captação de Recursos 
08.01 – Depart. Municipal de Planejamento Urbano e Captação de Recursos 
Projeto/Atividade - 2119 - Manutenção das Atividades do Dep. de Planejamento Urbano 
33.90.40.00 – Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ (16184) 
33.90.40.06 - Locação de Software (16500) 
 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

20.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

21.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 



e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

21.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

21.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
21.15.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.  

 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao Agente de contratação, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br 

22.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

no seguinte sítio eletrônico www.pregaobanrisul.com.br 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.pregaobanrisul.com.br/


conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

23.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Sapiranga/RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

24. FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL: 

Anexo I- Declaração de Idoneidade e cump. do artigo 7º, inciso XXXIII, da CF e Declarações 
complementares 

Anexo II- Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP 

Anexo III- Modelo de Proposta Comercial 

Anexo IV- Minuta de Contrato 

Anexo V- Estudo Técnico Preliminar 

Anexo VI – Termo de Referência  

Anexo VII- Protocolo de Recibo de Edital e anexos 

Anexo VIII- Declaração de execução do serviço 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Hartz, aos 12 dias do mês de maio de dois mil 
e vinte e seis. 
 

 
 

Neri Carlos Bueno Chicatto 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

Ref. Edital de Concorrência Eletrônica n° 09/2026 



 

A empresa _____________________________________________________________,  

 

     DECLARA para os devidos fins, não estar declarada INIDÔNEA para licitar e celebrar 

contratos com a administração pública; 

 DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 
impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 
futuros; 

 DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho,      

        (   ) salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal de 1988; 

 DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do 
presente Edital; 

 DECLARA que não adota relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou 
análogo a trabalho escravo, nos termos dispostos nas Leis nº 9.777, de 30 de dezembro de 
1.998, nº 10.803, de 11 de dezembro de 2.003 e Lei Complementar Federal nº 75, de 20 de 
maio de 1.993.  

 

______________________, em ________ de ______________________de 2026. 

 

____________________________________________________________________ 

Nome Completo e Assinatura do(s) Representante(s) Legal(is) da Empresa 
  



 

 

ANEXO II 

MODELO 

À AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
 

Declaração de Enquadramento  
 

(nome da empresa) ____________________________________________________, por meio de 

seu contador/contabilista, (nome do contador) 

___________________________________________, inscrito no CRC sob nº  

______________________, declara sob as penas da lei que a mesma: 

a) Enquadra-se na situação de (   )  microempresa ou (   ) empresa de pequeno porte; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 

limite fixado nos incisos I e II, art.3º, da Lei complementar 123/06, alterada pela Lei 

Complementar 139, de 10 de novembro de 2011, e pela Lei Complementar 147, de 

07 de agosto de 2014; 

c) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art.3º § 

4º  incisos I a X, da mesma lei. 

 Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

________________, em ______ de __________________ de  2026. 

____________________________________________________________________ 

Nome Completo e Assinatura do(a) Contador(a) da Empresa 

_______________________________________________________________ 

Nome e Assinatura do(s) Representante(s) Legal(is) da Empresa 

  



 
 

ANEXO III  
 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

REFERENTE AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2026 

RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________________ 
 

CNPJ/MF:______________________________FONE: ____________________________ 

Endereço: _________________________________________________________________________ 

E-mail: ___________________________________________________________________________ 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS 
(SIG) E MODERNIZAÇÃO DO CADASTRO TERRITORIAL DE ACORDO COM O MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI 
E PROJETOS, ANEXOS DESTE EDITAL. 

                                                    

                                                    PREÇO GLOBAL: R$ ________________________ 

 

• Anexar Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro (em valores e 
percentuais) assinados pelo sócio e pelo responsável técnico da licitante. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ____________________________________________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA: _________________________________________________________ 

LOCAL E DATA: __________________________________________________________________ 
 

 Indicação do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato 

 

Nome: 

Telefone: 

E-mail: 

Indicação do Preposto para o local da obra: 

Nome: 

RG e CTPS: 



 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Assinatura do(s) Representante(s) Legal(is) da Empresa 

  



ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DA IMPLANTAÇÃO 

Contrato nº ___/2026 

Aos ___ dias do mês de __________ do ano de 2026, de um lado o Município 

de Nova Hartz/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

91.995.365/0001-59, com sede na Rua Emílio Jost n.º 387, bairro Centro cidade de Nova 

Hartz, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Flavio Emílio Jost, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado neste município portador(a) 

do CPF nº xxxxx , doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

a empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

___________, com sede na Rua/Av. ______________, nº ___, bairro ____________, cidade de 

____________, Estado do ____________, neste ato representado pelo seu diretor, Sr. (Sra.) 

_________________, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. 

_____________, nº ___, Município de ___________, Estado do _________, portador(a) do CPF 

nº ___________ e Carteira de Identidade nº ___________, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas 

cláusulas e condições que seguem.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 

através do edital de licitação nº 09/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de 

homologação e de adjudicação datados de _______, e se regerá pelas cláusulas aqui 

previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos 

omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços para IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG) E MODERNIZAÇÃO DO 
CADASTRO TERRITORIAL DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO 
DESTE EDITAL, pela CONTRATADA, a serem executados em regime de empreitada por 
preço unitário, conforme Termo de Referência do edital de licitação nº 09/2026 e a 
proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ 

__________ (____ reais), conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela 



CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

presente objeto, conforme cronograma do Memorial Descritivo do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado na através de depósito bancário na conta da empresa, de 

acordo com o cronograma, após a apresentação da nota fiscal de serviço, aprovada pelo 

servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

b) Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do INPC/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,2% ao mês, pro rata.  

c) Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 

que regula a matéria. 

d) A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número da CONCORRÊNCIA, a fim 

de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

e) Para efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados 

na prestação do serviço. 

f) O mesmo ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da empresa 

vencedora, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo que o nº da 

conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e/ou CPF e razão social 

e/ou nome, conforme CGM junto ao município promotor do certame. Estas informações 

devem constar na Nota Fiscal/Fatura. 

g) De igual modo será efetuada a retenção da alíquota relativa ao ISSQN, de acordo com a 

legislação do Município, sem prejuízo de outras retenções impostas pela legislação 

tributária em vigor. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:  

 I - A CONTRATADA deverá iniciar o serviços após a assinatura do contrato; 

 II – A entrega de cada etapa dos serviços,  deverão respeitar o cronograma 

previsto no Termo de Referência; 



 III - A conclusão do serviço deverá ocorrer no prazo de até 12(doze) meses, 

a contar da assinatura do contrato. 

 Parágrafo único. Os prazos de que tratam esta cláusula poderão, durante 

seu transcurso, ser prorrogados por igual período, desde que haja motivação e 

conveniência para tal. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

08.00 - Secretaria Municipal Planejamento Urbano e Captação de Recursos 
08.01 – Depart. Municipal de Planejamento Urbano e Captação de Recursos 
Projeto/Atividade - 2119 – Manut. das Atividades do Dep. de Planejamento Urbano 
33.90.40.00 – Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ (16184) 
33.90.40.06 - Locação de Software (16500) 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados 

monetariamente pelo índice INPC/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, 

e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,2% ao mês calculados 

pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato poderá ocorrer  da 

data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado, se quem der 

causa for o Município. 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos 

inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

 Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, 

a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 São obrigações da CONTRATANTE: 

 I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços 

executados, nos termos do presente instrumento; 

 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato; 

 III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não 

estiverem sendo realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem 

prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso; 

 IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 São obrigações da CONTRATADA: 

 I – Executar a obra observando fielmente o Termo de Referência que segue 

anexo a este instrumento, inclusive  ao cronograma de execução, bem como aos termos 

da sua proposta; 

 II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, 

honorários ou despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários 

que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos; 

                               III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 



 V - Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis 

à obra no que tange à segurança, solidez e perfeita execução das obras objeto deste 

contrato. 

 VI - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 

proteção individual (EPI); 

 VII - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários 

à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços; 

 VIII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que 

se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

 IX - Parágrafo único. Executar as obrigações assumidas no presente 

contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em 

edital e em contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

 A CONTRATADA presta, neste ato, garantia do cumprimento de suas 
obrigações contratuais, na modalidade de __________ correspondente a 5 % do valor total 
da contratação. 
 

Parágrafo único. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 Para todos os efeitos legais, o Responsável Técnico da CONTRATADA para 

execução do presente contrato é o(a) Sr.(Sra.) _________________, registrado no ______ 

(CREA/RS ou CAU/RS) sob o nº ____________, que deverá recolher ______ (ART ou RRT) e 

comprovar o recolhimento perante a ______________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por ___ 

(________) fiscal (is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s); 

 II – Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de 

anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 



determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

 II - A fiscalização será realizada de forma presencial e contínua, durante 

todo o decorrer do serviço. Serão realizadas visitas técnicas com o propósito de assegurar 

que a execução de cada etapa seja realizada conforme o projeto. O objetivo principal é 

acompanhar o desenvolvimento do serviço, garantindo prazos e padrões previamente 

definidos. Durante o processo, o responsável técnico estará disponível para 

esclarecimento de dúvidas e demais questões pertinentes ao projeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MEDIÇÃO 

 As medições dos serviços estarão vinculadas ao cronograma físico-

financeiro que faz parte integrante do presente contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 O objeto do presente contrato será recebido: 

 I – Provisoriamente pelo responsável designado pela CONTRATANTE para 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, mediante termo circunstanciado, após 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. O recebimento provisório 

deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias da notificação da CONTRATADA acerca do término 

do serviço; 

 II - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento 

das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o 

prazo de 30 (trinta) dias do recebimento provisório. 

 Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a 

CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS PENALIDADES 

 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 



 I. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 II. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do 

contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de 

inidoneidade de licitar ou de contratar. 

 III. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo 

de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 

 § 1º. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 § 2º. Dar causa à inexecução total do contrato. 

 § 3º. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

 § 4º. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

 § 5º. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 § 6º. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado. 

 IV. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão 

público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo 

prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

 § 1º. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

 § 2º. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato. 

 § 3º. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 

 § 4º. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 § 5º. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 Na aplicação das sanções serão considerados: 



 I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 II. As peculiaridades do caso concreto. 

 III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 IV. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

 V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

 A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO 

 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão 

elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por: 

 I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta 

tenha dado causa à extinção; 

 II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a 

CONTRATANTE; 

 III – Por decisão arbitral ou judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
Não será admitida sub empreitada ou subcontratação, aceitando a CONTRATANTE todas 
as condições impostas no memorial descritivo, projeto, cronograma e demais anexos, que 
também passam a integrar o presente contrato, comprometendo-se, ainda, a 
CONTRATADA, a obedecer todas as normas técnicas da ABNT, no que diz respeito à 
segurança, solidez e perfeita execução das obras objeto deste contrato, o que não exime 
a CONTRATADA das disposições do art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 



 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -MATRIZ DE RISCOS 
 
Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja: 
 

Categoria de 
Risco 

Descrição do 
Risco 

Im
pa

ct
o 

Po
te

nc
ia

l 

Pr
ob

ab
ili

da
de

 

Se
ve

ri
da

de
 

Pr
io

ri
da

de
 

Ações de 
Mitigação 

Ações de 
Correção 

Riscos 
Técnicos 

Complexidade 
da execução 
dos serviços 

com o entorno 
de diversas 
residências. 

Alto Baixa Alta Alta 

Contratar equipe 
técnica 

especializada; 
realizar estudos 

de solo e 
topografia 

detalhados – 
responsabilidade 
da CONTRATADA. 

 

Riscos de 
Prazo 

Atrasos na 
entrega de 
materiais, 

licenças ou 
condições 
climáticas 
adversas. 

Médio Média Média Média 

Estabelecer 
contratos com 
fornecedores 

confiáveis; 
monitorar de 

perto as 
condições 

climáticas e 
burocráticas– 

responsabilidade 
da CONTRATADA. 

Revisar o 
cronograma e 

redistribuir 
tarefas; 
buscar 

alternativas 
de 

fornecimento 
de materiais. 

Ou aditar 
prazo; 

Riscos 
Financeiros 

Quantitativo 
mal calculado 
no orçamento, 
resultando em 

insuficiência de 
recursos para a 

obra. 

Alto Média Alta Alta 

Revisar 
criteriosamente o 

orçamento; 
considerar 

margens de 
segurança; 

realizar análise 
de custo-
benefício 

detalhada. 

buscar fontes 
adicionais de 

financiamento 
/aditamento 

buscar 
alternativas 

de redução de 
custos. 

Estabelecer 
reservas 

financeiras 
adicionais; 
renegociar 
contratos. 

Flutuações nos 
preços dos 

materiais de 
construção e 

variações 
cambiais. 

Alto Média Média Alta 

Realizar 
previsões 

financeiras 
robustas; 

considerar 
cláusulas de 
reajuste de 
preços nos 
contratos. – 

Responsabilidade 



da CONTRATADA 
e CONTRATANTE. 

Riscos 
Jurídicos e 

Regulatórios 

Alterações na 
legislação 

ambiental ou 
questões de 
propriedade. 

Alto Média Alta Alta 

Manter contato 
próximo com 

órgãos 
reguladores; 

obter todas as 
licenças e 

autorizações 
necessárias 

antes do início da 
obra. – 

Responsabilidade 
do 

CONTRATANTE 

 

Riscos 
Ambientais 

Danos ao 
ecossistema 

local durante a 
execução da 

obra – ou ainda 
eventos 

extremos no 
estado ou região 

Alto Média Alta Baixa 

Implementar 
medidas de 

proteção 
ambiental; treinar 

a equipe em 
práticas 

sustentáveis. – 
Responsabilidade 
da CONTRATADA. 

 

Riscos de 
Segurança e 

Saúde 
Ocupacional 

Acidentes de 
trabalho 

durante a 
construção. 

Alto Alta Alta Alta 

Fornecer 
treinamento em 

segurança 
ocupacional; 
implementar 
medidas de 

prevenção de 
acidentes – 

responsabilidade 
da CONTRATADA. 

Prestar 
assistência 

médica 
imediata; 

investigar as 
causas do 
acidente e 

implementar 
medidas 

corretivas. 

Riscos de 
Terceiros 

Atrasos ou 
falhas por parte 
de fornecedores 

ou 
subcontratados. 

Médio Média Média Média 

Selecionar 
fornecedores e 
subcontratados 

confiáveis; 
estabelecer 

contratos claros 
e penalidades por 
descumprimento. 

– 
Responsabilidade 
da CONTRATADA. 

 



Riscos 
Políticos e 

Sociais 

Protestos locais 
contra a obra ou 

instabilidade 
política. 

Baixo Baixa Média Baixa 

Manter 
comunicação 

transparente com 
a comunidade 

local; 
acompanhar o 

cenário político. 

Realizar 
negociações 

com a 
comunidade; 
buscar apoio 

das 
autoridades 

locais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo 

ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da legislação. 

21.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo DE 12(DOZE) MESES, 

a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a 

critério da Administração, por igual período.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 a) A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

 b) Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

 c) A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório 

do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

 Para a solução de qualquer controvérsia decorrente deste procedimento, é eleito o 
Foro da Comarca de Sapiranga-RS. 

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas instrumentais. 

 

__________________, ___  de ____________  de 2026. 

 
CONTRATADO                     CONTRATANTE       



 
 

Testemunhas: 
_____________________________                     _____________________________ 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
Contratação de empresa especializada para Implantação de Sistema de Informações 
Geográficas (SIG) e Modernização do Cadastro Territorial 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O Município necessita aprimorar seus instrumentos de gestão territorial, 

planejamento urbano e administração tributária mediante a implantação de um Sistema 
de Informações Geográficas – SIG em ambiente web, integrado ao cadastro imobiliário 
municipal e à base cartográfica georreferenciada. 



Atualmente, as informações territoriais encontram-se dispersas em diferentes 
bases de dados e sistemas administrativos, muitas vezes sem integração cartográfica, o 
que dificulta: 

• a identificação precisa das unidades imobiliárias; 

• a atualização sistemática do cadastro imobiliário; 

• a análise urbanística e tributária; 

• o planejamento e gestão do território; 

• a transparência e acesso público às informações territoriais. 
Além disso, a Planta Genérica de Valores – PGV, instrumento fundamental para 

determinação do valor venal dos imóveis para fins tributários, demanda atualização e 
revisão técnica baseada em dados reais da situação existente in-loco. 

Ademais, há a necessidade de atendimento da demanda da Receita Federal do 
Brasil, que criou o sistema SINTER (Sistema Nacional de Gestão de Informações 
Territoriais), que passará a integrar e centralizar informações de registros públicos 
(cartórios), prefeituras (imóveis urbanos) e INCRA (imóveis rurais) em um único banco 
de dados. Da mesma forma foi criado o CIB (Cadastro Imobiliário Brasileiro), 
identificação única e padronizada para todos os imóveis urbanos e rurais de diferentes 
cadastros (municipais, cartórios, etc.). A RFB usará os sistemas para cruzar informações 
de transações imobiliárias de forma automatizada, sendo que desde janeiro de 2026, o 
CIB é obrigatório em escrituras, registros e certidões para identificar cada imóvel, 
funcionando como o "CPF do imóvel" 

Nesse contexto, a implantação de um Sistema de Informações Geográficas 
integrado ao Cadastro Territorial Multifinalitário permitirá consolidar as informações 
territoriais do Município, ampliando a capacidade de gestão urbana, planejamento e 
arrecadação.  

 
2. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
A contratação está alinhada com: 

• a modernização da gestão pública municipal; 

• a melhoria da eficiência da administração tributária; 

• a transparência e disponibilização de dados territoriais à população; 

• o aprimoramento das ferramentas de planejamento urbano e ambiental; 
A iniciativa está em consonância com: 

• a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que 
estabelece a obrigatoriedade de plena arrecadação dos tributos de 
competência municipal; 

• recomendações dos órgãos de controle para atualização da Planta 
Genérica de Valores; 

• boas práticas de implantação de Cadastro Territorial Multifinalitário. 

• o art. 179, da LM 2917/2015 - Criação do Sistema de Informação 
Geográfica (SIG); 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços técnicos de engenharia, geoprocessamento e tecnologia da informação, 
contemplando, contemplando: 

3.1 Implantação de Sistema de Informações Geográficas – SIG Web 



Sistema acessível via navegador de internet, permitindo: 

• visualização da base cartográfica interativa 

• visualização de camadas geográficas 

• consulta a dados cadastrais; 

• ferramentas de análise territorial 

• controle de usuários e permissões; 

• edição cartográfica em ambiente web; 

• integração a base de dados tributária 
 
3.2 Atualização do Cadastro Imobiliário 
Incluindo: 

• cadastramento ou recadastramento de imóveis; 

• revisão das informações físicas e cadastrais; 

• integração com base cartográfica georreferenciada. 
 
3.3 Atualização da Base Cartográfica 
Com: 

• georreferenciamento de parcelas imobiliárias; 

• vetorização cartográfica; 

• estruturação de banco de dados geoespacial. 
 
3.4 Implantação de Geoportal Municipal 
Ferramenta pública para consulta de informações territoriais, promovendo: 

• transparência administrativa; 

• acesso facilitado às informações urbanísticas; 

• emissão de certidão de zoneamento, para viabilidades da REDESIM; 

• disponibilização de serviços de aprovação de projeto, habite-se, entre 
outros, de forma online; 

 
3.5 Imageamento terrestre 360° 
Produção de imagens georreferenciadas do sistema viário urbano, 

permitindo: 

• verificação remota de características urbanas; 

• apoio à fiscalização; 

• atualização cadastral. 
 

3.6 Imageamento aéreo 360° 
Produção de imagens georreferenciadas das quadras com lotes particulares, 

permitindo: 

• verificação aérea de características urbanas; 

• apoio à fiscalização; 

• atualização cadastral. 
 

3.7 Capacitação e Transferência de Tecnologia 
Incluindo: 

• treinamento de servidores; 



• suporte técnico; 

• manutenção, atualização do sistema e treinamento de forma constante; 
 
 

4. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO  
Foram analisadas soluções de mercado utilizadas por municípios brasileiros para 

gestão territorial, incluindo: 

• Sistemas de geoprocessamento baseados em SIG corporativo integrado; 

• Softwares/plataformas de SIG, com licenças mensais, ou vitalícias; 

• Plataformas de Geoportal municipal; 

• Sistemas de recadastramento imobiliário com integração geoespacial. 
 
As experiências indicam que a solução mais adequada consiste na contratação 

integrada de serviços técnicos especializados e plataforma SIG, garantindo: integração 
entre dados cadastrais existentes, que possam ser vinculados com os dados geográficos; 
acompanhado de suporte técnico contínuo. 

 
5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A solução escolhida apresenta as seguintes vantagens: 

• modernização da gestão territorial; 

• aumento da eficiência administrativa; 

• melhoria da justiça fiscal; 

• incremento da arrecadação municipal sem aumento de alíquotas; 

• apoio ao planejamento urbano; 

• transparência das informações territoriais. 
Além disso, a contratação de empresa especializada permite a execução do 

projeto em prazo adequado, evitando os entraves administrativos e temporais 
decorrentes da ampliação do quadro permanente de servidores. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada através dos 
seguintes documentos: 

a. Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), ou Conselho Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

b. Comprovante de registro do Responsável Técnico do licitante pelo objeto 
junto ao (CREA/CAU), o Responsável Técnico deverá ser o mesmo Responsável 
Técnico constante no registro da Empresa (CREA/CAU); 

c. Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo 1 (um) atestados de 
capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com registro em nome de seu responsável técnico, pelo qual tenha 
sido contratada para serviços afins e correlatos em engenharia com 
características semelhantes ao objeto do presente certame; 

d. Apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devidamente acompanhados com sua CAT 
- Certidão de Acervo Técnico registrado no CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia ou CAUBR – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 



que comprove que a licitante ou seu responsável técnico prestou os serviços 
técnicos especializados de: 

i. Implantação de Sistema de Informação Geográfica na web; 
ii. Integração de Sistema de Geoprocessamento com sistemas de 

gestão; 
iii. Cadastramento e/ou recadastramento imobiliário; 
iv. Imageamento Terrestre 360º 
v. Revisão e Atualização da Planta Genérica de Valores 

vi. Revisão e Atualização Plano Diretor Municipal 
vii. Aprovação de Projeto e Habite-se online 

viii. Implementação de processo digital REURB no SIGWEB 
 

e. O RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado deverá ser o mesmo em todas as fases 
da licitação e durante toda a execução do contrato, ressalvada causa 
excepcional formalmente apresentada pela CONTRATADA e aprovada pelo 
FISCAL DO CONTRATO. 

f. Comprovação que o profissional detentor do(s) atestado(s) técnico(s), 
citado(s) acima, pertence ao seu quadro permanente, na data prevista para a 
entrega dos envelopes. Em se tratando de empregado, por meio de cópia 
reprográfica autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
ou contrato de prestação de serviços, ou ainda no caso de sócio da empresa, 
por meio do Ato Constitutivo e/ou Contrato Social. 

g. Para atender ao item imagem, no que se refere a parte aeroespacial, a 
empresa deverá apresentar comprovante de inscrição no Ministério da Defesa 
na categoria "A", conforme dispõe o Decreto nº 2278/1997, como empresa 
especializada para os serviços de Aerolevantamento; 

h. Comprovar que a licitante é proprietária do sistema de informações 
geográficas ofertado, através de registro no INPI. Caso seja representante, 
deverá apresentar a carta de credenciamento do proprietário e o registro no 
INPI em nome do proprietário. 

 
7. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Embora o objeto seja composto por múltiplas atividades, verifica-se que as 
etapas são tecnicamente interdependentes, uma vez que: 

a base cartográfica é necessária para o cadastro; 
o cadastro é necessário para revisão da PGV; 
o SIG depende da estruturação dessas bases. 
Assim, recomenda-se contratação integrada, com execução por etapas 
 
 

8. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE CUSTOS E CRONOGRAMA 
A estimativa de custos deverá considerar os seguintes componentes: 

Componente Descrição 

Implantação do SIG Licenciamento e implantação do sistema 

Base cartográfica Atualização e georreferenciamento 

Recadastramento 
imobiliário 

Levantamento e revisão cadastral para até 
1000 lotes 



Geoportal 
Plataforma pública de acesso, via desktop e via 
mobile 

Imageamento 360° Registro fotográfico georreferenciado 

Integrações 
Integração com o sistema municipal vigente, 
ou que venha a ser implantado. 

Treinamento Capacitação de servidores 

Manutenção Suporte técnico e atualização do sistema 

 
O contrato poderá ter vigência inicial de 12 meses, com possibilidade de 

prorrogação até 60 meses, conforme legislação vigente, em um cronograma semelhante 
ao abaixo (com atividades ocorrendo concomitantemente): 

 

Etapa Prazo 

Planejamento e mobilização 30 dias 

Estruturação da base cartográfica 90 dias 

Atualização cadastral 120 dias 

Revisão da PGV 60 dias 

Implantação do SIG 60 dias 

Implantação do Geoportal 30 dias 

Treinamento e entrega final 30 dias 

 
A estimativa final foi definida mediante pesquisa de preços junto a 

fornecedores especializados e contratações similares em outros municípios, totalizando 
em: R$ 256.700,00 abaixo descritos: 

 

Item  Serviço  Qtde  Unid  Investimento  Subtotal 

1 

Implantação do Sistema de informação 
Geográfica via Web, com integração do 
banco de dados existente na Prefeitura 
Municipal, atualização da base cartográfica e 
implementação da consulta de viabilidade do 
plano diretor, e disponibilização de 
Geoportal 

1 un  
 R$ 

55.848,24  
 R$    

55.848,24 

2 
Licença de uso de software e manutenção 
Mensal corretiva e Adaptativa do Sistema, 
com hospedagem na nuvem 

12 meses  
 R$  

6.171,10 
 R$    

74.053,20 

3 CADASTRO RURAL  1 un  
 R$ 

40.210,56 
 R$    

40.210,56 

4 

Aerofotogrametria com entrega de imagem 
aérea atualizada, dentro do período 
contratual, com GSD 8 cm/pixel ou melhor. 
Imageamento 360º aérea e terrestre das vias 
do perímetro urbano e Imageamento 360º 
Aéreo, Nuvem de Pontos 3D; 

6.400 Ha   R$11,72 
 R$    

75.008,00 



5 
Serviço de atualização cadastral imobiliária 
com visitas e medições em campo. 
(serviço/unidade)  

1.000 un   R$ 11,58  
 R$    

11.580,00 

    
VALOR TOTAL: 

 R$  
256.700,00 

O cronograma de pagamento, deverá ocorrer durante o período de vigência 
do contrato, em 12 parcelas mensais, mediante a comprovação de andamento e 
execução dos serviços previstos, através de relatórios de evolução. 

 
9. MATRIZ DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

Risco Probabilidade Impacto Mitigação 

inconsistência de dados cadastrais média alto 
validação e auditoria 
cadastral 

incompatibilidade com sistemas 
municipais 

média alto testes de integração 

atraso na execução das etapas média médio cronograma com marcos 

baixa capacitação da equipe municipal baixa médio treinamento obrigatório 

 
10. RESULTADOS ESPERADOS: 

Com a implantação da solução espera-se: 

• base cartográfica municipal atualizada; 

• cadastro imobiliário integrado ao geoprocessamento; 

• ampliação da capacidade de planejamento urbano; 

• disponibilização pública de informações territoriais; 

• disponibilização pública de certidões de zoneamento; 

• suporte técnico ao planejamento urbano; 

• disponibilização de Geoportal público municipal via desktop e via 
mobile; 



ESTE ESTUDO TECNICO PRELIMINAR FOI ELABORADO POR: 
 
 

Renan Araujo Borges 
Secretaria de Planejamento Urbano e Captação de Recursos 

 
 

Fernando Maciel Junior 
Secretário de Planejamento Urbano e Captação de Recursos 

 
 

Nova Hartz, 18/03/2026 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  



1. OBJETO  
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 

engenharia, geotecnologia e tecnologia da informação visando à implantação de 
Sistema de Informações Geográficas (SIG) em ambiente WEB, atualização do cadastro 
imobiliário, atualização da base cartográfica municipal, e implantação de Geoportal 
municipal. 

 
2. ESCOPO MÍNIMO DA SOLUÇÃO SIG: 
A solução do sistema, deve apresentar cumulativamente:  
 
a) VISUALIZAÇÃO CARTOGRÁFICA 

• navegação em mapas 

• controle de camadas 

• consulta espacial 
 
b) BANCO DE DADOS GEOGRÁFICO 

• armazenamento estruturado 

• suporte a geometrias 

• controle de versões 
 
c) MÓDULO IMOBILIÁRIO 

• cadastro de imóveis 

• cadastro de proprietários 

• cadastro de quadras e lotes 

• informações de construção por levantamento, ou habite-se; 

• integração com cadastro tributário / imobiliário 

• integração com Sistema Nacional de Gestão de Informações territoriais 
(SINTER) e REDESIM; 

 
d)  FERRAMENTAS SIG 

• medições 

• consultas espaciais 

• geração de mapas temáticos 

• disponibilização de geoportal para abertura de chamados, via desktop ou 
mobile; 

• Implantação do módulo de consulta prévia para edificação, parcelamento 
do solo e estabelecimento comercial, cruzando informações do 
zoneamento com a lei de uso de solo em vigor no Município, emitindo 
eletronicamente a consulta; 

• Implantação dos módulos de iluminação pública, arborização, patrimônio 
público, cadastro habitacional, cemitérios e estrada integrados na mesma 
ferramenta SIG, vide termo de referência; 

 
3. PROVA DE CONCEITO 
A LICITANTE que oferecer a melhor proposta, antes de ser homologada como 

vencedora, deverá demonstrar para uma Comissão Avaliadora designada pela 
PREFEITURA de forma a comprovar que o SISTEMA ofertado atende aos requisitos 



descritos neste Termo de Referência, devendo preencher como “ATENDE”, o ANEXO I, 
integrante deste termo de referência. 

Após a análise das propostas a empresa de melhor preço será convocada, em data 
e horário determinado pela Comissão de Licitação, para a apresentação da solução e 
homologação pela Comissão Avaliadora, na fase de habilitação, no Departamento de 
Licitações onde será disponibilizado ambiente com internet. 

A LICITANTE deverá disponibilizar representante técnico qualificado para operar 
os aplicativos e realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à 
amostra. 

A demonstração do SISTEMA deverá ser realizada em infraestrutura na nuvem ou 
em equipamentos da LICITANTE, a qual deverá disponibilizar a massa de dados 
necessária às comprovações dos atendimentos aos requisitos requeridos. 

A PREFEITURA disponibilizará um link de dados (internet) de pelo menos 05 Mb à 
LICITANTE para a demonstração. A prova de conceito será realizada nas instalações da 
PREFEITURA, e terá duração máxima de 04 (quatro) horas, sendo que durante este 
período a LICITANTE poderá proceder com a correção de funcionalidades que, 
porventura, apresentem erros durante sua demonstração. 

Para cada requisito e funcionalidade expressa nesta documentação, a LICITANTE 
deverá realizar operações completas (entrada de dados, gravação e consulta) no 
SISTEMA e demonstrar se os registros foram efetivamente armazenados, na data e hora 
da realização da prova. 

Todos os requisitos funcionais descritos no edital deverão ser demonstrados pela 
LICITANTE a comissão avaliadora. Será aceito o SISTEMA em cuja demonstração fique 
evidenciado o atendimento a, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos 
requisitos funcionais constantes nesse edital. Os itens eventualmente que não ficarem 
comprovados deverão ser implementados pela CONTRATADA sem ônus para a 
PREFEITURA, até a entrada em produção do SISTEMA, ou com prazo máximo de 120 dias 
após assinatura do contrato. 

Caso o percentual mínimo de atendimento para aceitação da amostra não seja 
atingido, a proposta será recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo convocada a 
segunda classificada no certame para a demonstração. E assim sucessivamente até que 
se conclua o final do processo de seleção, com a homologação pela Comissão.  

As demais licitantes participantes do procedimento licitatório, se julgarem 
oportuno, poderão acompanhar a realização da prova de conceito, observando aos 
seguintes critérios: 

1. Inscrição limitada a 2 (dois) representantes por LICITANTE, designada para 
acompanhamento da prova de conceito; 

2. O acompanhamento aos trabalhos permitirá a formulação de questionamento 
escrito e entregue ao Coordenador da Prova de Conceito. 

 
Aplica-se à equipe da LICITANTE e aos inscritos o disposto na legislação de 

licitações quanto à participação nos trabalhos, de modo a evitar tumultos ou atrasos na 
realização da prova de conceito.; 

 
4. CARACTERÍSTICAS BÁSICAS OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA DE 

GEOPROCESSAMENTO (SIGWEB)  



001 O sistema de informação geográfica deverá funcionar em ambiente WEB e ter 
suporte aos principais navegadores de internet atualmente disponíveis, no mínimo, 
Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome; 

002 Deverá possuir controles de visualização automática (por nível de 
proximidade) dos componentes cartográficos do mapa; 

003 Deverá permitir ao usuário a realização de medições de distâncias entre dois 
ou mais pontos, como também, medições da área diretamente no mapa. Deverá 
Permitir visualizar o perfil do terreno (altimetria); 

004 Deverá permitir navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela referente 
ao imóvel, visualizando todas as informações autorizadas pelo Município, referente a 
parcela e suas unidades imobiliárias; 

005 Deverá Permitir a impressão de croqui de localização do imóvel previamente 
selecionado; 

006 Deverá Permitir a pesquisa e localização de todos os elementos geográficos 
que possuam dados (bairro, loteamento, quadra, lotes, logradouro, etc.), através de 
uma barra geral de consulta que organiza o resultado da pesquisa de forma 
categorizada; 

007 Deverá permitir acompanhamento georreferenciado das atividades do 
cadastramento e recadastramento imobiliário, identificando e quantificando 
graficamente as parcelas imobiliárias pendentes de visita, visitadas, recadastradas, etc.; 

008 O sistema deverá permitir a inserção e configuração de camadas a serem 
utilizadas dentro do SIGWEB; 

009 As funcionalidades de Edição Cartográfica devem ser integralmente em 
ambiente WEB, sem a necessidade de sistemas ou software desktop para inserir, editar 
ou remover Geometrias de diferentes entidades dentro do SIGWEB. 

Controle de acesso de usuários:  
010 Deverá permitir login de usuário através de usuário e senha o qual estará 

atribuído a um perfil para o controle seletivo de acesso de informações cadastrais, 
pesquisas e manutenção; 

011 O sistema deverá permitir ao usuário registrar-se para obter acesso às 
funcionalidades que necessitam de identificação; 

012 Gerenciador do sistema no ambiente Web para a gestão de usuários e perfis; 
013 Configuração do sistema para acesso seletivo aos dados através de usuário 

administrador; 
014 Permitir atribuir a um usuário do sistema ser administrador dando acesso total 

a eventos, atributos e menus. 
Módulo Imobiliário 
015 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo 

consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o Pessoa (Proprietário); 
o Bairro; 
o Logradouro; 
o Boletim de Informação Cadastral (BIC); 
o Loteamento; 
o Quadra; 
o Lote; 
o Unidade Imobiliária (Edificações). 



016 Deverá permitir a associação dos elementos geográficos ao cadastro 
imobiliário do SIG das seguintes entidades: 

o Bairro; 
o Logradouro; 

o Loteamento; 
o Quadra; 
o Lote; 
o Unidade Imobiliária (Edificações). 
 
017 O lote deve possuir no mínimo campos como código, testada principal, 

secundária e área; 
018 O cadastro do lote deve: o Permitir a atribuição do Logradouro e Bairro; 

o Permitir a atribuição Loteamento e Quadra; 
o Permitir a atribuição dos dados territoriais, conforme BIC. 
o Permitir gerar BIC editável 

019 Deverá permitir gerar memorial descritivo contendo: dados do imóvel; o mapa 
com a identificação dos vértices e as medidas das arestas; a descrição do perímetro 
contendo azimutes, distâncias e confrontantes; e as coordenadas de cada vértice. O 
documento deverá ser gerado no momento da requisição e em formato PDF. 

020 A unidade imobiliária deve possuir no mínimo campos como cadastro 
imobiliário, inscrição imobiliária, face de quadra, número da unidade e área construída 

021 O cadastro da unidade imobiliária deve: 
o Permitir a atribuição do Loteamento, Quadra e Lote; 
o Permitir a atribuição do proprietário ou morador; 
o Permitir a atribuição do Logradouro e Número Predial; 
o Permitir a atribuição dos dados prediais, conforme BIC; 
o Permitir a inclusão de documentos digitalizados e imagens. 

022 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de mapas 
temáticos de fontes WMS do sistema e fontes WMS externas, onde o cadastro destes 
mapas deve ser hierarquizado por categoria; 

023 Deverá possuir mapa cartográfico nas telas onde a entidade possua 
relacionamento com elementos geográficos, tais como: Bairro, Logradouro, 
Loteamento, Quadra, Lote e Unidade Imobiliária (Edificação), para permitir navegar, 
identificar e medir os elementos cartográficos conforme necessidade; 

024 Ao selecionar um registro na tabela de resultado de pesquisa, em “cases” de 
entidades com vinculação cartográfica. O sistema deverá localizar, posicionar e 
identificar o elemento no mapa; 

025 Deverá permitir importação de dados referente ao cadastramento e 
recadastramento imobiliário, incluindo fotos de fachada e demais documentos, a partir 
de arquivo gerado pelos dispositivos móveis, utilizados para o cadastramento e 
recadastramento imobiliário; 

026 Deverá permitir a vetorização, medição e registro de áreas de edificações 
irregulares, nas parcelas territoriais, diretamente no mapa do SIG WEB com uso de uma 
camada de ortofoto do Município; 

027 Deverá permitir a emissão de notificação de irregularidade de edificação, de 
construções irregulares que foram previamente registradas, conforme descrito no item 
anterior; 



028 Deverá permitir a visualização panorâmica da rua (Street View), através do 
Google Maps integrado ao SIG WEB. 

029 Permitir a exibição dos patrimônios públicos no mapa do SIG WEB 
identificados de acordo com sua finalidade; 

030 Permitir a exibição dos dados do patrimônio público ao selecionar no mapa 
do SIG WEB, incluindo os documentos digitalizados; 

Módulo de Edição Cartográfica 
031 Possuir ferramenta de precisão (snap), no mínimo para fim de linha/poli linha 

ou ponto (endpoint) e meio de linha/poli linha (midpoint); 
032 Possuir ferramentas de desenho: rotação, mover, espelhar, clonar, dividir e 

unir. 
033 Possibilidade de adicionar/excluir linhas guia para auxiliar no desenho da 

geometria. 
034 Possuir ferramenta de buffer (expandir ou contrair uma geometria 

paralelamente conforme o valor determinado pelo usuário). 
035 Possibilidade de acrescentar camadas vetoriais ou raster para apoio nas 

operações cartográficas 
036 O sistema deverá possibilitar o desenho de linhas de forma ortogonal a partir 

de uma linha base. 
037 Incluir/alterar/excluir e geocodificar Logradouro, Seções, Lotes, Edificações 

(unidades imobiliárias) e Zoneamentos (salvando no Banco de Dados a geometria e suas 
alterações). 

042 Realizar Desmembramentos (todos os procedimentos de cadastro envolvidos 
no desmembramento devem estar presentes e atualizados ao fim do processo). 

043 Realizar Unificação de Lotes, Edificações, Quadras, Zoneamentos e Bairros 
(atualizar geometria e sua área exibida no mapa imediatamente após Salvar); 

044 Visualização do histórico de alterações cartográficas do Lotes (demonstrando 
o Croqui do mesmo antes e após as alterações); 

045 O sistema deverá permitir a criação de geometrias pela coordenada XY de 
cada vértice. 

046 O sistema deverá permitir a criação de geometrias por azimutes, (ao entrar 
com coordenadas XY inicial e após os azimutes de distância de cada aresta; com 
possibilidade de obter o XY inicial clicando no mapa), 

Módulo de Consulta de Viabilidade 
047 Deverá permitir a visualização, reimpressão e controle das consultas de 

viabilidade emitidas pelo sistema; 
048 Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que demonstre 

os parâmetros para a construção de edificações; 
049 Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que demonstre 

os parâmetros para parcelamento do solo; 
050 Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais para definição da 

possibilidade de abertura de estabelecimentos comerciais conforme a classificação 
nacional de atividades econômicas - CNAE; 

051 Deverá permitir a busca da atividade econômica através do código do CNAE 
ou da descrição através de função de auto completar. 

052 O sistema deverá criar um código de verificação/autenticação único e não 
sequencial para cada consulta emitida. 



Módulo de Estoque para iluminação pública 
053 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo 

consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o Estabelecimento; 
o Produto; 
o Marca Comercial (Fabricante e Embalagem); 
o Fabricante; 
o Fornecedor; 
o Embalagem (Quantidade e Unidade de Medida); 
o Unidade de Medida de Apresentação; 
o Família de Produto; 
o Locais de Estoque (Locais por estabelecimento); 
o Tipo de Estoque; 
o Operações Internas para Movimentação de Estoque. 

054 Permitir inserção de nota de entrada de produto, através de operação interna 
de entrada, previamente configurada no sistema, para movimentação do estoque em 
seu devido local e tipo de estoque; 

055 Permitir o controle de estoque (locais e tipo de estoque) por lote ou número 
de série, mantendo consistente o estoque de produtos (lâmpadas, luminárias, reatores, 
entre outros) através das diversas operações internas de entrada e saída configuradas e 
que movimentam estoque; 

056 Permitir a realização de transferência de estoque de produtos entre os 
diversos locais e tipos de estoque cadastrado no sistema; 

057 Emitir relatórios de movimentação de estoque por período, produto, lote, 
locais e tipo de estoque; 

058 Emitir relatório de saldo geral e por lote filtrado por local e tipo de estoque, 
produto e família; 

059 Emitir relatório de garantia de produto filtrado por local e tipo de estoque, 
produto e família. 

Módulo de Iluminação Pública 
060 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo 

consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o Poste; 
o Itens de Produto para o Poste (reator, lâmpada, luminária, etc.) com 

possibilidade de identificar o lote de estoque do item; 
o Tipos de Defeito; 
o Equipe de Manutenção; 
o Ordem de Serviço; 

061 Os postes devem possuir no mínimo campos como código (classificado por 
região), endereço (logradouro e número predial do qual o poste se encontra em frente) 
e tipo do poste (ornamental, concreto, etc.); 

062 Permitir que o usuário liste os registros dos postes em forma de tabela e o 
sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do 
poste ao ser selecionado na tabela; 

063 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema 
o exiba automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados; 



064 Permitir a abertura da solicitação de reparo, a partir de um poste selecionado 
no mapa do SIG WEB, informando os seguintes dados: 

o Tipo de Defeito; 
o Comentário; 

065 O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando 
houver a abertura de uma solicitação, indicando que existe defeito no poste, e esta 
identificação deverá ser modificada durante o processo de atendimento; 

066 Permitir o filtro das solicitações de reparo em todos os seus estados, 
apresentando uma listagem em forma de tabela; 

067 Permitir que o usuário selecione a solicitação de reparo na listagem em forma 
de tabela e o sistema automaticamente posicionar e identificar no mapa localização 
geográfica do poste relacionado a solicitação; 

068 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema 
liste automaticamente todas as solicitações de reparo relacionadas ao poste, exibindo 
uma listagem em forma de tabela; 

069 Permitir a abertura da ordem de serviço, a partir de um poste selecionado no 
mapa do SIG WEB ou a partir de uma solicitação de reparo anteriormente aberta, 
informando os seguintes dados: 

o Equipe de Manutenção Responsável; 
o Tipo de Defeito; 
o Comentário; 
o Itens da ordem de serviço. 

070 O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando 
houver a abertura de uma ordem de serviço, indicando que está sendo realizado 
manutenção no mesmo, e esta identificação deverá ser alterada conforme a fase do 
processo de atendimento; 

071 Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, 
apresentando uma listagem em forma de tabela; 

072 Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de 
tabela e o sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização 
geográfica do poste relacionado a ordem de serviço; 

073 Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema 
liste automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas ao poste, exibindo uma 
listagem em forma de tabela; 

074 Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização do poste; 
075 Deve ser integrado com módulo de estoque para desta forma movimentar os 

locais e tipos de estoque conforme operação interna de saída por ordem de serviço, 
previamente cadastrada e configurada no módulo de estoque. 

Módulo de Arborização 
076 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo 

consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 
o Árvore; 
o Boletim Cadastral (Características e Situações); 
o Tipos de Serviço (poda, plantio, remoção, manejo, tratamento, etc.); 
o Manutenção conforme tipo de serviço; 
o Solicitação conforme tipo de serviço. 



077 As árvores devem possuir no mínimo campos como código único e 
incremental, endereço (logradouro e número predial do qual a árvore se encontra mais 
próxima) e data do cadastro; 

078 Permitir que o usuário liste os registros das árvores em forma de tabela e o 
sistema automaticamente posicione e identifique no mapa a localização geográfica da 
árvore, quando esta for selecionada na tabela; 

079 Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o 
sistema a exiba automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos 
dados; 

080 Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma árvore 
selecionada no mapa do SIG WEB, informando os seguintes dados: 

o Tipo de Manutenção; 
o Comentário; 

081 O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando 
houver a abertura de uma solicitação, indicando que existe manutenção sendo realizada 
na árvore, e esta identificação deverá ser modificada durante o processo de 
manutenção; 

082 Permitir o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus estados, 
apresentando uma listagem em forma de tabela; 

083 Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em 
forma de tabela e o sistema automaticamente posicione e identifique no mapa 
localização geográfica da árvore correspondente a solicitação; 

084 Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o 
sistema liste automaticamente todas as solicitações de manutenção registradas àquela 
árvore, exibindo uma listagem em forma de tabela; 

085 Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de uma árvore selecionada no 
mapa do SIG WEB ou a partir de uma solicitação de manutenção anteriormente aberta, 
informando os seguintes dados: 

o Equipe de Manutenção Responsável; 
o Tipo de Serviço; 
o Comentário; 

086 O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando 
houver a abertura de uma ordem de serviço, indicando que está sendo realizado 
manutenção na mesma, e esta identificação deverá ser alterada conforme a fase do 
processo de atendimento; 

087 Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, 
apresentando uma listagem em forma de tabela; 

088 Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de 
tabela e o sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização 
geográfica da árvore relacionada a ordem de serviço; 

089 Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada árvore e o 
sistema liste automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas à árvore, 
exibindo uma listagem em forma de tabela; 

090 Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização da árvore; 
Módulo de Gestão do Cadastro Social 
091 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo 

consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades: 



o Pessoa - Social; 
o Tipo de Renda; 
o Entidade; 
o Tipo de Entidade; 
o Serviço Social; 
o Programa; 
o Evento; 
o Informações Sociais; 
o Empreendimento; 
o Família. 

092 A Pessoa - Social deve possuir no mínimo campos código único e incremental, 
nome, RG, CTPS, PIS, CPF, data de nascimento, certidão de nascimento, telefone, NIS, 
estado civil, sexo, pai, mãe, cônjuge; 

093 O cadastro da Pessoa - Social deve: 
o Permitir adicionar os endereços; 
o Permitir adicionar as deficiências físico/mental com seus respectivos 

números do CID; 
o Permitir adicionar as rendas, com opção de especificar se compõe ou não a 

renda familiar; 
o Permitir o registro de ocorrências sociais (alteração cadastral, atendimentos 

sociais, etc.); 
o Permitir adicionar documentos digitalizados (.pdf) e imagens (.jpeg). 

094 A Família deve possuir no mínimo campos código único e incremental, 
situação do cadastro (cadastrado, beneficiado, aprovado, sorteado, não localizado, 
apresentou documentos, etc.…) e empreendimento; 

095 O cadastro da Família deve: o Permitir a composição familiar, informando os 
membros familiares (Pessoa - Social), grau de parentesco e representatividade familiar; 

o Permitir o registro de ocorrências sociais; 
o Permitir a definição social através das informações sociais previamente 

cadastradas; 
o Permitir a atribuição do imóvel de moradia; 
o Especificar se a família possui terreno, informando a localização geográfica 

(Loteamento/Quadra/Lote) e titularidade. 
096 Calcular automaticamente o índice de vulnerabilidade baseado nas 

informações sociais especificadas no cadastro da Família; 
097 Calcular automaticamente a renda bruta familiar e a renda per capta familiar, 

baseadas nas rendas cadastradas dos membros familiares, respeitando se a renda do 
membro compõe ou não renda familiar; 

098 Exibir gráfico analítico (pizza ou similar) que interage diretamente com mapa 
para identificar as famílias em diferentes situações cadastrais. Este gráfico deve permitir 
a seleção das porções do gráfico de forma que o sistema identifique no mapa onde estas 
famílias estão localizadas, de acordo com o campo de identificação da moradia atual ou 
moradia de benefício da família. 

Módulo de Numeração predial 
099 O sistema deverá permitir selecionar no mapa o logradouro que deseja 

executar o processo de numeração predial; 



100 Sistema deve identificar automaticamente no mapa as parcelas 
(terrenos/lotes) envolvidas no processo de numeração com base no logradouro 
selecionado e também identificar automaticamente no mapa as parcelas que receberão 
números pares ou ímpares (exibindo estas em cores diferentes) e as que não receberão 
números prediais; 

102 Deverá Permitir excluir e inserir de volta parcelas do processo de numeração 
predial a partir do mapa; 

103 Deverá Permitir inverter os lados pares e ímpares; 
104 Deverá Permitir informar no mapa o ponto de partida para iniciar a 

numeração predial; 
105 Deverá Permitir informar os números iniciais para o lado par e lado ímpar; 
106 Sistema deve gerar a numeração predial para os cadastros (edificação) que 

estão vinculados ao logradouro selecionado inicialmente; 
107 Sistema deve listar os cadastros (edificações) de cada parcela e exibir a faixa 

de numeração disponível para que o usuário possa escolher qual é o mais adequado 
quando o sistema não estabelecer o correto; 

108 Deverá Permitir salvar a numeração predial definida para posteriormente 
executar processo de comparação entre o número atual do cadastro; 

109 Exibir no mapa as parcelas que possuem divergências de numeração com base 
no número atual e o gerado pelo processo de numeração predial. 

Módulo de Gestão de cemitérios 
110 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Cemitério; 
111 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Quadra; 
112 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Jazigo; 
113 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Logradouro; 
114 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Falecido; 
115 Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Proprietário do jazigo; 
116 Deverá permitir a visualização no mapa de Cemitérios, Quadras e Jazigos; 
117 Deverá Permitir selecionar um jazigo no mapa e o sistema exibir os dados dos 

falecidos associados; 
118 O sistema deve exibir dados básicos para o falecido como nome, data do 

falecimento e data de nascimento;  
119 Permitir inserção de documentos (.pdf) e imagens (.jpg) ao cadastro do 

falecido. 
Módulo de Processo Digital 
120 Possibilidade de criar e desenhar um fluxo através de editor BPMN (Business 

Process Model and Notation) onde permite incorporar objetos no processo de 
modelagem; 

121 Dentro do Editor BPMN deverá permitir associar um ou mais perfis de usuário 
para ter permissão de acesso a esse fluxo; 

122 Deverá permitir a criação, alteração ou modificação de um fluxo através do 
Editor BPMN; 

123 Deverá permitir ativar o fluxo através do Editor BPMN; 
124 Em cada etapa em que existe uma tarefa de usuário (user task) possibilidade 

de configurar o tempo médio da etapa; 
125 Possibilidade de inserir um formulário com no mínimo 04 tipos de 

preenchimento: Texto simples, Seleção múltipla de 



opções (Checkbox), mapa simples para seleção de posição e campo CPF ou campo 
telefone com a devida máscara; 

126 Possibilidade de inserir, editar, visualizar e gerenciar as permissões do 
formulário; 

Módulo de Processo Digital - Aprovação de Projeto 
127 Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual etapa se 

encontra quando estiver logado. 
128 Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho para envio 

posterior 
129 Permita o solicitante fazer correções somente na fase onde o parecer da 

referida fase estiver reprovado pelo analista; 
130 Permita ao solicitante que selecione o imóvel no mapa, mostrando as 

seguintes informações: número do cadastro imobiliário, inscrição imobiliária e 
localização do mesmo 

131 Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo como 
obrigatório ou não 

132 O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento dos 
processos 

133 Como analista possibilidade de encaminhar o processo para outro analista da 
fase 

134 Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso 
necessário; 

135 Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes a outros 
analistas e em qual etapa se encontra; 

136 Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos por: 
(Códigos dos processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente); 

137 Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do fluxo 
Módulo de Processo Digital – Vistoria de Fundações / Sistema de tratamento de 

esgoto / Habite-se - online  
138 Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual etapa se 

encontra quando estiver logado  
139 Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho para envio 

posterior 
140 Permita o solicitante fazer correções somente na fase onde o parecer da 

referida fase estiver reprovado pelo analista; 
141 Permita ao solicitante que selecione o imóvel no mapa, mostrando as 

seguintes informações: número do cadastro imobiliário, inscrição imobiliária e 
localização do mesmo 

142 Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo como 
obrigatório ou não 

143 O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento dos 
processos 

144 Como analista possibilidade de encaminhar o processo para outro analista da 
fase 

145 Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso 
necessário; 



146 Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes a outros 
analistas e em qual etapa se encontra; 

147 Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos por: 
(Códigos dos processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente); 

148 Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do fluxo 
Módulo de Gestão do Aplicativo Móvel 
149 Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de fluxos de 

trabalho onde é possível incluir fases para esse determinado fluxo de trabalho; 
150 Deverá Permitir atribuir cor, aviso de duração e duração da fase em minutos; 
151 Deverá Permitir Incluir usuários que serão autorizados para visualizar as 

informações de cada fase do Fluxo de Trabalho; 
152 Deverá Permitir definir uma fase como encerrado, dizendo que essa fase é a 

última para o Fluxo de Trabalho; 
153 Deverá Permitir alterar a ordem da fase se necessário; 
154 Deverá Permitir a inserção de boletim (Questionário) para cada Fluxo de 

Trabalho para que o cidadão possa realizar a resposta dentro do aplicativo; 
155 Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de 

categorias para o Fluxo de Trabalho; 
156 Deverá Permitir organizar as Categorias entre Categorias Pai e Categorias 

Filho; 
157 Deverá Permitir atribuir cor e adicionar ícones nos formatos .png e .jpg; 
158 Deverá Permitir atribuir essa categoria para um determinado Fluxo de 

Trabalho pré-cadastrado; 
159 Deverá Permitir informar se é uma Categoria Privada (somente para fiscais da 

Prefeitura); 
160 Deverá Permitir realizar filtros (Código, Data de Criação, Última atualização, 

Observações, Anotações) para pesquisa das solicitações; 
161 Deverá Permitir filtrar as solicitações por categorias; 
162 Deverá Permitir que o usuário selecione uma solicitação na listagem em forma 

de tabela e o sistema automaticamente posiciona e identifica no mapa localização 
geográfica da solicitação; 

163 Deverá Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada 
solicitação e o sistema liste automaticamente a solicitação, exibindo uma listagem em 
forma de tabela; 

164 Deverá Permitir visualizar os detalhes da solicitação; 
165 Deverá Permitir alterar a Categoria da solicitação; 
166 Notificar que a Categoria foi alterada; 
167 Deverá Permitir alterar a Fase Atual do Chamado; 
168 Notificar que a Fase Atual foi alterada; 
169 Deverá Permitir enviar mensagens públicas onde o cidadão receberá em seu 

dispositivo móvel uma notificação; 
170 Deverá Permitir enviar mensagens privadas para comunicação interna da 

prefeitura em relação a solicitação em si onde o cidadão não poderá visualizar essas 
mensagens; 

171 Possibilidade de enviar mensagem pública mesmo após a solicitação tenha 
sido finalizada a fim da Prefeitura comunicar o cidadão; 



172 Deverá Permitir visualizar as respostas do Boletim criado no Fluxo de 
Trabalho; 

173 Deverá Permitir incluir fotos referente a solicitação; 
174 Deverá Permitir a impressão da solicitação com o mapa de localização da 

solicitação, mensagens da solicitação, questionário do fluxo de trabalho e histórico de 
alteração de fases; 

Características do aplicativo para dispositivos móveis para abertura de 
chamados 

175 Deverá ser desenvolvido para plataforma Android e IOS; 
176 Deverá ser integrado ao SIG WEB; 
177 Deverá permitir a criação de um login ao aplicativo; 
178 Deverá permitir Login de usuário via Facebook e/ou google 
179 Deverá permitir selecionar camadas previamente configuradas no SIG WEB 

para mostrar no aplicativo móvel 
180 Deverá permitir a criação de solicitações; 
181 Possibilidade de mover o mapa para posicionar o marcador na hora de realizar 

a abertura da solicitação; 
182 Inclusão de uma ou mais imagens; 
183 Deverá permitir editar a foto, recortar, rotacionar; 
184 Busca automática do endereço para referência, possibilidade de alterar caso 

o endereço não seja o correto; 
185 Deverá permitir escrever observações finais; 
186 Deverá permitir visualizar todas as suas solicitações; 
187 Deverá permitir alterar seu cadastro como, Nome, Data de Nascimento, E-

mail, Celular e Senha; 
188 Deverá permitir compartilhar o aplicativo com outras pessoas; 
189 Deverá permitir os fiscais da prefeitura utilizarem o aplicativo quando houver 

alguma categoria específica para os fiscais; 
Características do aplicativo para Recadastramento Imobiliário 
190 Deverá ser desenvolvido para plataforma Android e IOS; 
191 Deverá ter integração direta com o SIG WEB; 
192 Deverá ter credenciais de acesso configuradas pelo sistema; 
193 Deverá listar os lotes conforme loteamento acessado; 
194 Deverá permitir selecionar o lote pelo mapa; 
195 Deverá permitir selecionar o lote por uma lista de lotes; 
196 Deverá ter a opção de habilitar e desabilitar as camadas configuradas pelo SIG 

WEB; 
197 Deverá ter camada que indica a situação do recadastramento; 
198 Deverá permitir armazenamento em cache das camadas acessadas, para 

correto funcionamento offline; 
199 Deverá permitir gerar arquivo ZIP contendo todas as informações coletadas, 

em forma de backup de informações; 
200 Deverá permitir enviar as informações coletadas diretamente para o sistema 

SIG WEB, gerando um novo cadastro vinculado ao lote selecionado, com as fotos, 
croquis e demais documentos; 

201 Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo; 



202 Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção, atualização e 
remoção; 

203 Deverá permitir o rastreio da coordenada geográfica do ponto de coleta de 
dados relacionado a parcela imobiliária; 

204 Deverá ter a opção de trabalhar online e offline, através de internet móvel ou 
de armazenar os dados para sincronização em ambiente com wi-fi disponível; 

Características OBRIGATÓRIAS do aplicativo de Arborização 
205 Deverá ser desenvolvido para plataforma Android e IOS; 
206 Deverá ser integrado ao SIG WEB; 
207 Deverá permitir a exportação dos dados coletados em campo relacionado ao 

Boletim de Informação Cadastral (BIC) com 
as fotos das árvores, calçada, etc. e demais documentos coletados, para 

posteriormente serem importados no SIG WEB; 
208 Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo; 
209 Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção e atualização; 
210 Deverá permitir a recuperação da coordenada geográfica do ponto de coleta 

de dados relacionado a árvore; 
211 Deverá ter a opção de trabalhar ONLINE, através de internet móvel ou de 

armazenar os dados para sincronização posterior quando conectar a uma rede wi-fi 
disponível; 

Módulo de Processo de REURB Digital 
212 Possibilidade de criar e alterar um fluxo através de editor BPMN (Business 

Process Model and Notation) configurável de acordo com as necessidades do processo 
utilizado; 

213 Organizar por setor/departamento os objetos do fluxo, facilitando a leitura e 
interpretação do desenho do processo; 

214 Dentro do Editor BPMN deverá permitir associar um ou mais perfis de usuário 
para ter permissão de acesso a esse fluxo; 

215 Deverá permitir ativar sim ou não um fluxo através do Editor BPMN; 
216 Em cada etapa em que existe uma tarefa de usuário (user task) possibilidade 

de configurar o tempo médio da etapa; 
217 Possibilidade de inserir um formulário com no mínimo 04 tipos de 

preenchimento: Texto simples, Seleção múltipla de opções (Checkbox), mapa simples 
para seleção de posição e campo CPF ou campo telefone com a devida máscara; 

218 Possibilidade de gerenciar as permissões de acesso ao formulário de acordo 
com as etapas criadas no Editor BPMN; 

219 Dentro do Processo Digital possibilidade de encaminhar o processo para uma 
pessoa em específico dentro da fase em que o processo se encontra; 

220 Possibilidade de anexar documentos dentro do processo digital; 
221 No Processo Digital possibilidade de visualizar os dados do solicitante como, 

Nome, e-mail, telefone e CPF; 
222 Permitir o usuário a visualizar o fluxo e identificar em qual etapa o mesmo se 

encontra; 
223 Permitir ao usuário visualizar o histórico de fases do processo com todas as 

interações no mesmo; 
224 Permitir no gerenciamento de processos a visualização dos processos que 

estão com o analista; 



225 Permitir no gerenciamento de processos a visualização dos processos em 
etapas que o usuário participa e ainda não foram atribuídos a outro analista; 

226 Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos por: 
(Códigos dos processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente); 

227 No Processo Digital, depois de enviado o processo para análise, o requerente 
poderá ter permissão de alterar somente os formulários onde o analista deu o parecer 
de reprovado; 

228 Permitir que o usuário selecione o lote para abrir o processo pelo mapa e 
trazer as informações de loteamento, quadra, número do lote, cadastro imobiliário e 
inscrição imobiliária do mesmo; 

229 Permitir que o usuário insira anotações em documentos PDF anexados ao 
processo e ao salvá-lo criar uma cópia, sem sobrescrever o documento original; 

Visualização do progresso do trabalho 
230 Exibir os lotes participantes do processo de REURB pintados no mapa de 

acordo com a etapa ou fase em que se encontram; 
231 Exibir dashboards personalizáveis que mostrem a situação em tempo real do 

trabalho; 
Planta Genérica de Valores 
232 Deverá permitir o cadastro de amostras dos imóveis através do clique no 

mapa georreferenciado; 
233 Deverá permitir o preenchimento das informações necessárias de cada 

amostra para o cálculo e homogeneização. (ex: Idade aparente, estado de conservação, 
tipologia, padrão do CUB, etc.); 

234 O sistema deve permitir desenhar e definir os setores de cálculo e polos 
valorizantes; 

235 Deverá ter a possibilidade de inserir os valores básicos do CUB do mês de 
referência para cada tipologia, tipo de estrutura, padrão da construção, e coeficiente 
adotado; 

236 O sistema deve permitir a inserção dos coeficientes para o cálculo de 
depreciação conforme o estado de conservação e idade aparente. 

237 O sistema deve permitir a configuração da fórmula de homogeneização, os 
fatores e as informações do lote paradigma. 

238 O sistema deve mostrar a equação encontrada, demonstrar no gráfico de 
regressão linear a distribuição das amostras conforme os valores e a distância ao polo, 
contendo linha de tendência; 

239 Deverá ser possível retirar as amostras espúrias e recalcular a equação. 
240 O sistema deverá calcular a distância de cada face de quadra até o polo 

valorizante; 
241 O sistema deverá calcular os valores das faces de quadra dentro de cada setor 

em relação ao seu polo valorizante de forma automática, com base na equação 
encontrada; 

242 O sistema deverá mostrar de forma georreferenciada as faces de quadra com 
o respectivo valor calculado na PGV; 

243 Emitir relatório com os valores das faces de quadra, contendo o código da 
seção, logradouro, e valor calculado; 

244 O sistema deve permitir a simulação do cálculo do IPTU com os novos valores 
calculados na Planta Genérica de Valores. 



245 Deverá permitir que o(a) usuário(a) defina os valores de alíquotas a serem 
utilizados. 

246 Possibilidade de inserir o percentual do valor venal a ser utilizado no cálculo 
do IPTU. 

247 Possibilidade de limitar o aumento do valor da simulação do IPTU (referente 
ao último valor lançado). 

248 Ao fim da simulação deve ser realizado um comparativo entre o IPTU atual e 
IPTU simulado; 

249 Apresentar ao fim da simulação uma tabela com o valor do IPTU anterior e o 
IPTU sugerido e a somatório dos valores; 

250 Deverá possibilitar a parametrização da fórmula em tempo de execução; 
251 Deverá possibilitar a geração de mapa temático; 
Visualização de Nuvem de Pontos 3D 
252 Visualização da nuvem de pontos decorrente do recobrimento 

aerofotogramétrico 
253 Visualização das coordenadas tridimensionais e o valor de intensidade dos 

pontos. 
254 As nuvens de pontos deverão ser disponibilizadas em ambiente web integrado 

ao sistema de informações geográficas 
255 permitir a navegação e interação (zoom, rotação, movimentações) 
256 disponibilizar ferramentas de medições (distâncias, área, volumes e cortes em 

seções da nuvem) 
257 personalização (ajustar cores, intensidade e filtro de classificação de pontos) 

e Marcadores e Anotações. 
258 a manipulação em ambiente web deverá permitir a alternância de 

densificação da quantidade de pontos da nuvem de pontos, ângulo de visualização, 
seleção de qualidade da nuvem de pontos e determinação do tamanho mínimo dos 
pontos. 

 
A vigência, a contar da assinatura do instrumento contratual, deverá ser pelo 

prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado mediante termos de aditamento conforme 
a Lei nº 14.133/2021. 

A empresa contratada será responsável pela entrega da prestação dos serviços, 
que deverá ser feita no prazo de 12 meses. 

 
5. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas por essa Secretaria requisitante, quais sejam: 
a) Elaboração do termo de referência, após aprovação do estudo técnico 

preliminar pela autoridade competente; 
b) Elaboração de minuta do edital e seus anexos obrigatórios; 
c) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
d) Designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso); 
e) Encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes 

no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 



g) Publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 

aplicável; 
i) Realização do certame, com suas respectivas etapas 
 
6. PROVIDÊNCIAS INERENTES  AO CONTRATO 
O responsável pela fiscalização do Contrato será o servidor e/ou equipe designado 

da Secretaria requisitante que fará o acompanhamento da entrega, através de 
nomeação, ou portaria específica. 

Os itens / serviços deverão ser os mesmos indicados na proposta apresentada pela 
vencedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

Verificada a desconformidade de algum dos serviços pelo servidor designado, o 
licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 30 
dias, sujeitando-se às penalidades previstas no instrumento contratual. 

Os requisitos de contratação estarão presentes no Termo de Referência da 
presente contratação, onde constam descritos os requisitos de habilitação mínimos, nos 
termos do Artigo 62 e seguintes da Lei N° 14.133/2021. 

Os serviços têm natureza de especiais, tendo em vista que, por sua alta 
heterogeneidade/complexidade, não podem ser descritos como comuns, nos termos do 
art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 14.133/2021 – e por este motivo são enquadrados 
como Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor 
preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, a), 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 
14.133/2021. 

Para a aquisição dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
7. CONCLUSÃO  

A solução proposta atende ao interesse público, assegura controle administrativo 
e reduz riscos técnicos e jurídicos associados à gestão de planejamento urbano. 

 

 
ESTE TERMO DE REFERÊNCIA FOI ELABORADO POR: 

 
 

Renan Araujo Borges 
Secretaria de Planejamento Urbano e Captação de Recursos 

 
 

Fernando Maciel Junior 
Secretário de Planejamento Urbano e Captação de Recursos 

 
 

Nova Hartz, 18/03/2026 



 

  



ANEXO I 

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS E OBRIGATÓRIAS DO SIG WEB 
      

A solução SIG WEB pretendida, deverá estar disponível a todos os usuários, de 
forma que seja possível a execução de funções de SIG neste ambiente, proporcionando 
acesso a todos os setores da prefeitura, para a gestão administrativa e ao público em 
geral, com controle seletivo de acesso às informações do geoprocessamento e 
cadastros. 
   

REQUISITOS E FUNCIONALIDADES PLATAFORMA SIGWEB 

Nº DESCRIÇÃO Atende? 

1 Página inicial 

O sistema de informação geográfica deverá funcionar em 
ambiente WEB e ter suporte aos principais navegadores de 
internet atualmente disponíveis, no mínimo, Microsoft Edge, 
Mozilla Firefox e Google Chrome 

  

2 Página inicial 
Deverá possuir controles de visualização automática (por nível de 
proximidade) dos componentes cartográficos do mapa 

  

3 Página inicial 
Deverá permitir ao usuário a realização de medições de distâncias 
entre dois ou mais pontos, como também, medições da área 
diretamente no mapa 

  

4 Página inicial Deverá Permitir visualizar o perfil do terreno (altimetria)   

5 Página inicial 
Deverá permitir navegar, selecionar e identificar no mapa a 
parcela referente ao imóvel, visualizando todas as informações 
autorizadas pelo Município 

  

6 Página inicial 
Deverá Permitir a impressão de croqui de localização do imóvel 
previamente selecionado 

  

7 Página inicial 
O sistema deverá possuir uma barra de pesquisa que permita a 
localização de todos os elementos geográficos que possuam dados 
associados (bairro, loteamento, quadra, lotes, logradouro, etc…) 

  

8 Página inicial 
A barra de pesquisa deve exibir o resultado de forma categorizada 
(loteamento, bairro, logradouro, inscrição, lote, etc. 

  

9 Página inicial 
Quando selecionado o resultado na barra de pesquisa deverá 
exibir no mapa a geometria associada; 

  

10 Página inicial 
Permitir a exibição dos patrimônios públicos no mapa do SIGWEB 
identificados de acordo com sua finalidade; 

  

11 Página inicial 
Permitir a exibição dos dados do patrimônio público ao selecionar 
no mapa do SIGWEB, incluindo os documentos digitalizados 

  

12 
Controle de 
Acesso de 

Usuário 

O sistema deverá permitir ao usuário registrar-se para obter 
acesso às funcionalidades que necessitam de identificação 

  

13 
Controle de 
Acesso de 

Usuário 

Gerenciador do sistema no ambiente Web para a gestão de 
usuários e perfis de acesso 

  

14 
Controle de 
Acesso de 

Usuário 

O sistema deverá permitir que o usuário registrado seja atribuído 
automaticamente a um perfil previamente configurado; 

  



15 
Controle de 
Acesso de 

Usuário 

Com acesso de Administrador, o sistema deverá permitir alterar o 
perfil de outros usuários; 

  

16 
Controle de 
Acesso de 

Usuário 

O sistema deve permitir criar equipes e adicionar membros a esta, 
independente do perfil que o usuário esteja inserido; 

  

17 
Controle de 
Acesso de 

Usuário 

O sistema deverá permitir que o Usuário com acesso de 
Administrador escolha quais informações ficarão disponíveis para 
o acesso público (por exemplo, ocultar informações de 
proprietário de imóvel); 

  

18 
Consulta de 

O sistema deve possuir um visualizador de fotos 360º;   
Dados 

19 
Consulta de Possibilidade de gerar e imprimir no momento da requisição do 

usuário o Boletim de Informação Cadastral (BCI); 
  

Dados 

20 
Consulta de Realizar Consulta de Viabilidade para 

Parcelamento/Desmembramento de um determinado imóvel 
apontado pelo(a) usuário(a). 

  
Dados 

21 
Consulta de 

Dados 

Realizar Consulta de Viabilidade para abertura de empresa de um 
determinado imóvel apontado pelo(a) usuário(a), permitindo 
também a seleção dos usos/atividades de interesse. 

  

22 
Impressão/ 

Exportação de 
Dados 

Deverá permitir impressão de mapa customizável contendo título, 
subtítulo e logo do município; 

  

23 
Planta Genérica 

de Valores 
Deverá permitir o cadastro de amostras dos imóveis através do 
clique no mapa georreferenciado. 

  

24 
Planta Genérica 

de Valores 

Deverá permitir o preenchimento das informações necessárias de 
cada amostra para o cálculo e homogeneização. (ex: Idade 
aparente, estado de conservação, tipologia, padrão do CUB, etc.); 

  

25 
Planta Genérica 

de Valores 
O sistema deve permitir desenhar e definir os setores de cálculo e 
pólos valorizantes; 

  

26 
Planta Genérica 

de Valores 

Deverá ter a possibilidade de inserir os valores básicos do CUB do 
mês de referência para cada tipologia, tipo de estrutura, padrão 
da construção, e coeficiente adotado; 

  

27 
Planta Genérica 

de Valores 

O sistema deve permitir a inserção dos coeficientes para o cálculo 
de depreciação conforme o estado de conservação e idade 
aparente. 

  

28 
Planta Genérica 

de Valores 
O sistema deve permitir a configuração da fórmula de 
homogeneização, os fatores e as informações do lote paradigma. 

  

29 
Planta Genérica 

de Valores 

O sistema deve mostrar a equação encontrada, demonstrar no 
gráfico de regressão linear a distribuição das amostras conforme 
os valores e a distância ao pólo, contendo linha de tendência; 

  

30 
Planta Genérica 

de Valores 
Deverá ser possível retirar as amostras espúrias e recalcular a 
equação. 

  

31 
Planta Genérica 

de Valores 
O sistema deverá calcular a distância de cada face de quadra até o 
polo valorizante; 

  



32 
Planta Genérica 

de Valores 

O sistema deverá calcular os valores das faces de quadra dentro 
de cada setor em relação ao seu polo valorizante de forma 
automática, com base na equação encontrada; 

  

33 
Planta Genérica 

de Valores 
O sistema deverá mostrar de forma georreferenciada as faces de 
quadra com o respectivo valor calculado na PGV; 

  

34 
Planta Genérica 

de Valores 
Emitir relatório com os valores das faces de quadra, contendo o 
código da seção, logradouro, e valor calculado; 

  

35 
Planta Genérica 

de Valores 
O sistema deve permitir a simulação do cálculo do IPTU com os 
novos valores calculados na Planta Genérica de Valores. 

  

36 
Planta Genérica 

de Valores 
Deverá permitir que o(a) usuário(a) defina os valores de alíquotas 
a serem utilizados. 

  

37 Recadastramento 
Deve permitir a criação do plano de trabalho para o usuário 
recadastrador de campo; 

  

38 Recadastramento 
O plano de trabalho deverá ser vinculado com o usuário 
recadastrador para o aplicativo móvel. 

  

39 Recadastramento 

O sistema deve possuir uma camada de mapa georreferenciado 
que identifique de forma visual todas as etapas do processo de 
recadastramento. (Ex: lotes visitados, lotes vetorizados, lotes 
recadastrados, entre outros.) 

  

40 Recadastramento 
Permitir a configuração dos campos do Boletim de Informação 
Cadastral (BIC) e quais deverão ser preenchidos pelo aplicativo 
móvel; 

  

41 Recadastramento Deverá ser desenvolvido para plataforma Android;   

42 Recadastramento 
Deverá ter integração direta com o SIGWEB, permitir trabalhar de 
forma online e offline. 

  

43 Recadastramento 
Deverá exibir no mapa o plano de trabalho criado no SIGWEB para 
o usuário recadastrador; 

  

44 Recadastramento Deverá exibir no mapa a posição do usuário em tempo real;   

45 Recadastramento Deverá permitir a rotação livre e inclinação do mapa;   

46 Recadastramento 
Permitir o armazenamento de imagem de ortofotos na memória 
do aplicativo (trabalho offline). 

  

47 Recadastramento 
Permitir selecionar no mapa a geometria do imóvel identificado a 
ser recadastrado; 

  

48 Recadastramento 
Permitir a captura de imagens (fotos) das edificações e associá-las 
diretamente ao cadastro imobiliário correspondente; 

  

49 Recadastramento 
Permitir a visualização de gráfico mostrando o andamento da 
execução do plano de trabalho; 

  

50 Recadastramento 
Permitir gerar backup no próprio dispositivo móvel dos dados 
atualizados; 

  

51 
Módulo 

Imobiliário 

Ao selecionar um registro na tabela de resultado de pesquisa, nas 
páginas específicas de entidades com vinculação cartográfica, o 
sistema deverá localizar, posicionar e identificar o elemento no 
mapa; 

  

52 
Módulo 

Imobiliário 

Deverá permitir a vetorização, medição e registro de áreas de 
edificações irregulares, nas parcelas territoriais, diretamente no 
mapa do SIGWEB com uso de uma camada de ortofoto do 
Município 

  



53 
Módulo 

Imobiliário 
Possuir a funcionalidade de carta de notificação para imóveis com 
áreas construídas irregulares, registrados no item anterior. 

  

54 
Módulo 

Imobiliário 
Deverá permitir a visualização panorâmica da rua (Street View), 
através do Google Maps integrado ao SIGWEB; 

  

55 
Módulo 

Imobiliário 

Permitir visualizar no mapa o registro da localização do dispositivo 
utilizado durante o processo de preenchimento do BIC na visita de 
campo; 

  

56 
Mapas e 
Camadas 

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) 
de mapas temáticos, onde o cadastro destes mapas deve ser 
organizados por categoria; 

  

57 
Mapas e 
Camadas 

O sistema deverá permitir a importação de mapas no formato 
shape (shp) na tela de administração de cada uma das entidades 
(Distrito, Setor, Loteamento, Zoneamento, Quadras, Lotes); 

  

58 
Mapas e 
Camadas 

O sistema deverá permitir a inserção e configuração de camadas 
externas no formato WMS a serem utilizadas dentro do SIGWEB; 

  

59 

Edição As funcionalidades de Edição Cartográfica devem ser 
integralmente em ambiente WEB, sem a necessidade de sistemas 
ou software desktop para inserir, editar ou remover Geometrias 
de diferentes entidades dentro do SIGWEB. 

  
Cartográfica 

60 
Edição Possuir ferramenta de precisão (snap), no mínimo para fim de 

linha/polilinha ou ponto (endpoint) e meio de linha/polilinha 
(midpoint); 

  
Cartográfica 

61 
Edição Possuir ferramenta de desenho: rotação, mover, espelhar, clonar, 

dividir e unir. 
  

Cartográfica 

62 
Edição Possibilidade de adicionar/excluir linhas guia para auxiliar no 

desenho da geometria. 
  

Cartográfica 

63 
Edição Possuir ferramenta de buffer (expandir ou contrair uma geometria 

paralelamente conforme o valor determinado pelo usuário). 
  

Cartográfica 

64 
Edição Possibilidade de acrescentar camadas vetoriais ou raster, 

previamente inseridas no SIGWEB, para apoio nas operações 
cartográficas 

  
Cartográfica 

65 
Edição O sistema deverá possibilitar o desenho de linhas de forma 

ortogonal a partir de uma linha base. 
  

Cartográfica 

66 
Edição Realizar Unificação e Subdivisão de Lotes, Edificações, Quadras, 

Zoneamentos e Bairros (atualizar geometria e sua área exibida no 
mapa imediatamente após Salvar); 

  
Cartográfica 

67 
Edição Visualização do histórico de alterações cartográficas de Lotes 

(demonstrando o Croqui do mesmo antes e após as alterações); 
  

Cartográfica 

68 
Edição O sistema deverá permitir a criação de geometrias pela 

coordenada XY de cada vértice. 
  

Cartográfica 

69 

Edição O sistema deverá permitir a criação de geometrias por azimutes 
(ao entrar com coordenadas XY inicial e após os azimutes e 
distâncias de cada aresta; com possibilidade de obter o XY inicial 
clicando no mapa); 

  
Cartográfica 

70 Processo Digital 
Possibilidade de criar e desenhar um fluxo através de editor BPMN 
(Business Process Model and Notation), disponibilizado dentro da 

  



plataforma, que permite incorporar objetos no processo de 
modelagem; 

71 Processo Digital 
Dentro do Editor BPMN deverá permitir associar um ou mais perfis 
de usuário para ter permissão de acesso a esse fluxo; 

  

72 Processo Digital 
Deverá permitir a utilização de equipes já criadas e determinar em 
que etapa ou fase do fluxo essa equipe atuará; 

  

73 Processo Digital 
Deverá permitir a alteração ou modificação de um fluxo através do 
Editor BPMN; 

  

74 Processo Digital Deverá permitir ativar o fluxo através do Editor BPMN;   

75 Processo Digital 
O sistema deverá permitir configurar o tempo médio da etapa em 
fases que possuam Tarefa de usuário (user task); 

  

76 Processo Digital 
Deverá permitir um evento temporizador (meses, dias, horas e 
minutos) para que o sistema automaticamente tramite o processo 
para a fase configurada; 

  

77 Processo Digital 

Possibilidade de inserir formulário com no mínimo 04 tipos de 
preenchimento; 01) Texto simples, 02) Seleção múltipla de opções 
(Checkbox), 03)  mapa simples para seleção de posição, 04) 
Seleção rádio 

  

78 Processo Digital 
Deverá possibilitar a utilização de campos alfanuméricos com 
máscara de preenchimento (CPF e telefone); 

  

79 Processo Digital 
Deverá inserir nos formulários uma opção de seleção de Cadastro 
Imobiliário através de clique no mapa. 

  

80 Processo Digital 
Possibilidade de inserir, editar, visualizar e gerenciar as permissões 
do formulário; 

  

81 Processo Digital 
Deverá permitir inserir um formulário com um grupo de perguntas 
atrelado ao mesmo com várias opções de respostas; 

  

82 
Processo Digital 

Utilização 
Como Analista na elaboração do formulário possibilidade de deixar 
o campo como obrigatório ou não 

  

83 Processo Digital Integração com e-CAC (Sisobras).   

84 Processo Digital 
Possibilidade de criar gráficos de controle e gestão de acordo com 
os dados inseridos nos formulários; 

  

85 
Processo Digital 

Utilização 
Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual 
etapa se encontra quando estiver logado; 

  

86 
Processo Digital 

Utilização 
Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho 
para envio posterior; 

  

87 
Processo Digital 

Utilização 

Em um formulário com a opção de seleção de Cadastro Imobiliário 
através de clique no mapa, ao selecionar o Lote, o sistema deve 
apresentar o número de Cadastro Principal, Identificação do lote e 
Inscrição imobiliário para o solicitante; 

  

88 
Processo Digital 

Utilização 

Em um formulário com a opção de seleção de Cadastro Imobiliário 
através de clique no mapa, ao selecionar o Lote, o sistema deve 
apresentar o número de Cadastro Principal, Identificação do lote, 
Inscrição imobiliário e o proprietário do cadastro principal para o 
Analista; 

  

89 
Processo Digital 

Utilização 
Permitir o solicitante fazer edições somente no formulário onde o 
parecer estiver como reprovado pelo analista; 

  



90 
Processo Digital 

Utilização 
O sistema deverá permitir, como analista, uma aba de acesso ao 
gerenciamento dos processos em que ele participa; 

  

91 
Processo Digital 

Utilização 
Como analista, possibilidade de encaminhar o processo para outro 
analista da mesma fase; 

  

92 
Processo Digital 

Utilização 
Como analista, possibilidade de deixar o processo sem analista 
caso necessário; 

  

93 
Processo Digital 

Utilização 
Como analista, permitir a visualização dos processos pertencentes 
a outros analistas; 

  

94 
Processo Digital 

Utilização 

Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários 
processos por códigos dos processos, nome de requerente, 
telefone ou e-mail do requerente; 

  

95 
Processo Digital 

Utilização 

Como analista possibilidade de procurar um processo por 
quaisquer campos de preenchimento dos formulários do 
processo; 

  

96 
Processo Digital 

Utilização 

Como administrador possibilidade de transferir todas as 
solicitações de um usuário para outro, em caso de alguma 
eventualidade; 

  

97 
Processo Digital 

Utilização 
Como administrador, quando necessário, possibilidade de alterar 
a fase manualmente do processo em questão; 

  

98 
Gestão Aplicativo 

Móvel 

Possibilidade de criar e desenhar um fluxo através de editor BPMN 
(Business Process Model and Notation), disponibilizado dentro da 
plataforma, que permite incorporar objetos no processo de 
modelagem; 

  

99 
Gestão Aplicativo 

Móvel 
Deverá permitir atribuir cor às etapas de usuário;   

100 
Gestão Aplicativo 

Móvel 
Deverá permitir Incluir usuários que serão autorizados para 
visualizar as informações de cada fase do Fluxo de Trabalho; 

  

101 
Gestão Aplicativo 

Móvel 
Deverá permitir a utilização de equipes já criadas e determinar em 
qual etapa do fluxo essa equipe atuará; 

  

102 
Gestão Aplicativo 

Móvel 

Deverá permitir definir um evento de encerrado, dizendo que essa 
fase é a última para o Fluxo de Trabalho, determinando como 
Deferido ou Indeferido; 

  

103 
Gestão Aplicativo 

Móvel 
Deverá Permitir a inserção de formulário personalizado para cada 
Fluxo de Trabalho; 

  

104 
Gestão Aplicativo 

Móvel 
Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) 
de categorias para cada Fluxo de Trabalho; 

  

105 
Gestão Aplicativo 

Móvel 

Dentro dos formulários permitir a inserção de Grupos de 
Perguntas previamente configurados, possibilitando a adição 
destes Grupos em sequência; 

  

106 
Gestão Aplicativo 

Móvel 

Deverá permitir um evento temporizador (meses, dias, horas e 
minutos) para que o sistema automaticamente tramite o processo 
para a fase configurada; 

  

107 
Gestão Aplicativo 

Móvel 

Deverá Permitir organizar entre Categorias principais e 
subcategorias, possibilitando exibir diferentes Fluxos de Trabalho 
dentro de uma Categoria; 

  



108 
Gestão Aplicativo 

Móvel 

Deverá Permitir atribuir cor e adicionar ícones nos formatos .png 
e .jpg na categoria de exibição para o aplicativo, este ícone será 
exibido para o usuário final ao selecionar o Fluxo desejado; 

  

109 
Gestão Aplicativo 

Móvel 
Deverá permitir vincular uma categoria a um determinado Fluxo 
de Trabalho já criado; 

  

110 
Gestão Aplicativo 

Móvel 
Deverá permitir configurar categorias privadas ou não, alterando 
se somente fiscais podem visualizá-la no Aplicativo.; 

  

111 
Gestão Aplicativo 

Móvel 

Deverá Permitir realizar filtros (Código, Data de Criação, Última 
atualização, Observações, Anotações) para pesquisa das 
solicitações; 

  

112 
Gestão Aplicativo 

Móvel 
Deverá Permitir filtrar as solicitações por categorias;   

113 
Gestão Aplicativo 

Móvel 
Deverá exibir a solicitação com a cor previamente configurada 
para a etapa em que se encontra; 

  

114 
Gestão Aplicativo 

Móvel 

Deverá permitir que o analista selecione uma solicitação na 
listagem em forma de tabela e o sistema automaticamente 
posicione e identifique 

  

no mapa a localização geográfica da solicitação; 

115 
Aplicativo Deverá permitir que o analista selecione no mapa uma solicitação 

e trazer na tabelas as informações referentes à mesma; 
  

Móvel Utilização 

116 
Gestão Aplicativo 

Móvel 
Na tela de solicitações, gerar um documento em PDF ou em Excel 
com o resultado da pesquisa realizada 

  

117 
Aplicativo 

Deverá ser desenvolvido para plataforma Android e IOS;   
Móvel Utilização 

118 
Aplicativo 

Deverá ser integrado ao SIGWEB;   
Móvel Utilização 

119 
Aplicativo Deverá permitir a criação de um registro de utilização para o 

SIGWEB pelo aplicativo; 
  

Móvel Utilização 

120 
Aplicativo Deverá permitir o uso camadas previamente configuradas no 

SIGWEB para exibição no aplicativo móvel; 
  

Móvel Utilização 

121 
Aplicativo Á partir das categorias disponibilizadas, deverá permitir a criação 

de solicitações; 
  

Móvel Utilização 

122 
Aplicativo Possibilidade de mover o mapa para posicionar o marcador na 

hora de realizar a abertura da solicitação; 
  

Móvel Utilização 

123 
Aplicativo 

Inclusão de uma ou mais imagens;   
Móvel Utilização 

124 
Aplicativo Deverá permitir capturar, editar, recortar e rotacionar foto pelo 

aplicativo; 
  

Móvel Utilização 

125 
Aplicativo Busca automática de endereço para referência e possibilidade de 

alteração caso o endereço não seja o correto; 
  

Móvel Utilização 

126 
Aplicativo 

Deverá permitir escrever observações finais;   
Móvel Utilização 

127 
Aplicativo 

Deverá permitir visualizar todas as suas solicitações em abertas;   
Móvel Utilização 

128 
Aplicativo 

Deverá permitir o solicitante filtrar as solicitações encerradas;   
Móvel Utilização 



129 
Aplicativo Deverá permitir alterar em seu cadastro informações como nome, 

data de nascimento, e-mail, celular e senha; 
  

Móvel Utilização 

130 
Aplicativo Deverá permitir que o analista selecione, no mapa, uma 

determinada solicitação mostrando detalhes da mesma; 
  

Móvel Utilização 

131 
Aplicativo 

Deverá permitir visualizar os detalhes da solicitação   
Móvel Utilização 

132 
Aplicativo 

Deverá permitir que o analista possa tramitar  o     chamado.   
Móvel Utilização 

133 
Aplicativo Notificar ao solicitante por e-mail que a fase da solicitação foi 

alterada; 
  

Móvel Utilização 

134 
Aplicativo Mostrar no chamado a cor previamente configurada da etapa de 

usuário. 
  

Móvel Utilização 

135 
Aplicativo Deverá permitir enviar mensagens onde o cidadão receberá em 

seu dispositivo móvel uma notificação via e-mail cadastrado 
  

Móvel Utilização 

136 
Aplicativo Deverá permitir enviar mensagens privadas para comunicação 

somente entre analistas 
  

Móvel Utilização 

137 
Aplicativo Possibilidade de enviar mensagem mesmo que a solicitação tenha 

sido finalizada 
  

Móvel Utilização 

138 
Aplicativo Deverá permitir visualizar as respostas do Boletim criado no Fluxo 

de Trabalho; 
  

Móvel Utilização 

139 
Aplicativo 

Deverá permitir incluir fotos referente a solicitação   
Móvel Utilização 

140 
Aplicativo Deverá permitir a impressão da solicitação com o mapa de 

localização da solicitação, mensagens da solicitação, questionário 
do fluxo de trabalho e histórico de alteração de fases; 

  
Móvel Utilização 

141 
Numeração 

predial 
O sistema deverá permitir selecionar no mapa o logradouro que 
deseja executar o processo de numeração predial; 

  

142 
Numeração 

predial 

Sistema deve identificar automaticamente no mapa as parcelas 
(terrenos/lotes) envolvidas no processo de numeração com base 
no logradouro selecionado e também identificar  
automaticamente no mapa as parcelas que receberão números 
pares ou ímpares (exibindo estas em cores diferentes); 

  

143 
Numeração 

predial 
Deverá Permitir excluir e inserir parcelas no processo de 
numeração predial a partir do mapa; 

  

144 
Numeração 

predial 
Deverá Permitir alterar os lados pares e ímpares de um 
logradouro; 

  

145 
Numeração 

predial 
Deverá Permitir informar no mapa o ponto de partida para iniciar 
a numeração predial; 

  

146 
Numeração 

predial 
Deverá Permitir informar os números iniciais para o lado par e lado 
ímpar; 

  

147 
Numeração 

predial 

Sistema deve gerar a numeração predial para os cadastros 
(edificação) que estão vinculados ao logradouro selecionado 
inicialmente; 

  

148 
Numeração 

predial 
Sistema deve listar os cadastros (edificações) de cada parcela e 
exibir a faixa de numeração disponível para que o usuário possa 

  



escolher qual é o mais adequado quando o sistema não 
estabelecer o correto; 

149 
Numeração 

predial 

Deverá Permitir salvar a numeração predial definida para 
posteriormente executar processo de comparação entre o número 
atual do cadastro; 

  

150 
Numeração 

predial 

Exibir no mapa as parcelas que possuem divergências de 
numeração com base no número atual e o gerado pelo processo 
de numeração predial. 

  

151 
Integrações com 

sistema 
tributário 

A empresa deverá comprovar integração entre SIGWEB com 
sistema tributário através de webservice; 

  

152 
Integrações com 

sistema 
tributário 

Permitir ativar e desativar o sistema de integração, quando 
necessário; 

  

153 
Integrações com 

sistema 
tributário 

Permitir a configuração da integração conforme o webservice 
disponibilizado pela empresa prestadora do serviço do sistema 
tributário e demonstrar as configurações dos parâmetros; 

  

154 
Integrações com 

sistema 
tributário 

O sistema deve permitir a configuração da data de início da 
integração; 

  

155 
Integrações com 

sistema 
tributário 

O sistema deve ter a função para considerar a integração de 
cadastros prioritários; 

  

156 
Integrações com 

sistema 
tributário 

O sistema deve permitir identificar o cadastro imobiliário como 
prioritário para integração; 

  

157 
Integrações com 

sistema 
tributário 

O sistema deve permitir o acompanhamento dos estados de 
integração dos cadastros (pendente, atualizado e/ou pendente 
com erro); 

  

158 
Integrações Demonstrar o funcionamento da integração entre o SIGWEB e a 

REDESIM, por meio de solicitação de abertura via portal REDESIM 
e/ou Junta Comercial; 

  
REDESIM 

159 
Integrações O Integrador do SIGWEB deve receber as requisições de consultas 

locacionais; 
  

REDESIM 

160 

Integrações O integrador do SIGWEB deverá retornar para a RedeSIM o 
resultado da consulta locacional de forma automática 
considerando a lei de uso e ocupação do solo municipal, como 
sendo: Deferido, Indeferido ou Em Análise; 

  
REDESIM 

161 
Integrações O SIGWEB deverá listar todas as consultas locacionais recebidas da 

RedeSIM filtrando por código do protocolo; 
  

REDESIM 

162 
Integrações O SIGWEB deverá listar todas as consultas locacionais recebidas da 

RedeSIM filtrando por data; 
  

REDESIM 

163 
Integrações O SIGWEB deverá listar todas as consultas locacionais recebidas da 

RedeSIM filtrando por solicitante; 
  

REDESIM 

164 
Integrações O SIGWEB deverá listar todas as consultas locacionais recebidas da 

RedeSIM filtrando por “status”; 
  

REDESIM 



165 
Integrações O SIGWEB deverá permitir DEFERIR OU INDEFERIR a consulta 

locacional da RedeSIM que estão “Em Análise”; 
  

REDESIM 

166 
Integrações O SIGWEB deverá permitir informar em campo específico o 

MOTIVO do INDEFERIMENTO; 
  

REDESIM 

167 
Integrações O SIGWEB deve permitir a atualização automática de uma camada 

de mapa referente às consultas locacionais enviadas pela 
REDESIM; 

  
REDESIM 

168 
Integrações O SIGWEB deve permitir na camada de mapas das consultas 

locacionais, a visualização dos dados básicos da requisição; Ex: 
código, data, status. 

  
REDESIM 

169 
Integrações O sistema integrador deve permitir que a REDESIM realize a 

consulta do endereço do imóvel através da inscrição ou cadastro 
imobiliário no momento do protocolo da requisição; 

  
REDESIM 

170 
Módulo de 
Habitação 

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), 
incluindo consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML, 
de diferentes grupos cadastrais como Pessoa, Rendas, Programa, 
Grupos de serviço, Informações Sociais, Empreendimentos, 
Famílias. 

  

171 
Módulo de 
Habitação 

A Pessoa - Social deve possuir no mínimo campos código único e 
incremental, nome, RG, PIS, CPF, data de nascimento, certidão de 
nascimento, telefone, NIS, estado civil, sexo, pai, mãe e conjugê; 

  

172 
Módulo de 
Habitação 

possibilita colocar como obrigatório o registro de documentos ao 
criar um cadastro para cada membro familiar; 

  

173 
Módulo de 
Habitação 

O cadastro da Pessoa deve Permitir adicionar os endereços, 
permitir adicionar deficiências com seus respectivos números do 
CID, permitir adicionar rendas, permitir registro de ocorrências 
sociais, permitir adicionar documentos digitalizados (.pdf) e 
imagens (.jpeg); 

  

174 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deve permitir criar Situações cadastrais para as famílias 
(cadastrado, beneficiado, aprovado, sorteado, não localizado, 
apresentou documentos, etc.); 

  

175 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deve permitir que o analista altere a Situação do 
cadastro de cada Família; 

  

176 
Módulo de 
Habitação 

A Família deve possuir no mínimo campos código único e 
incremental, empreendimento, responsável familiar, data de 
cadastro e índice de vulnerabilidade; 

  

177 
Módulo de 
Habitação 

O Cadastro de Família deve permitir atribuição de imóvel de 
moradia georreferenciado e adição de membros familiares, 
tratados individualmente como cadastro de Pessoa; 

  

178 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá calcular automaticamente o índice de 
vulnerabilidade. 

  

179 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá calcular automaticamente a renda bruta familiar 
e a renda per capita familiar, baseadas nas rendas cadastradas dos 
membros familiares, respeitando se a renda do membro compõe 
ou não renda familiar; 

  



180 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá exibir gráfico analítico (pizza ou similar) que 
interage diretamente com mapa para identificar as famílias em 
diferentes situações cadastrais. Este gráfico deve permitir a 
seleção das porções do gráfico de forma que o sistema identifique 
no mapa onde estas famílias estão localizadas, de acordo com o 
campo de identificação da moradia atual ou moradia de benefício 
da família. 

  

181 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá permitir a configuração de Documentos de 
Texto para automatizar a sua geração, aproveitando os dados 
previamente configurados nos Cadastros existentes no sistema; 

  

182 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá permitir a personalização de Documentos de 
Texto, com edição de texto e possibilidade de inserir imagens 
diretamente no navegador, deixando o Documento de Texto 
pronto para impressão; 

  

183 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá permitir a configuração de taxas, vinculadas aos 
Documentos de Texto e com cálculo automático na geração de 
Contratos; 

  

184 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá permitir que o analista insira os valores a 
financiar, valor de entrada, valor de subsídio, datas para assinatura 
e vencimento das parcelas e o número de parcelas; 

  

185 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá permitir a simulação de parcelamento do 
Contrato, exibindo em tempo real para o Analista os valores 
calculados; 

  

186 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá permitir a vinculação do Contrato com o 
Cadastro de uma ou mais Pessoas, atribuindo percentuais de 
propriedade para cada um deles; 

  

187 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá permitir a inserção de arquivos de Retorno 
bancário; 

  

188 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá gerar os arquivos de Remessa bancária;   

189 
Módulo de 
Habitação 

O SIGWEB deverá permitir a configuração de Gráficos de controle, 
trazendo informações como situação dos Contratos, Previsão de 
faturamento para 30 e 60 dias e Contratos novos em períodos 
recentes; 

  

190 
Habitação - 
Formulário 

online 

O SIGWEB deverá permitir a personalização, obrigatoriedade, 
adição e remoção de perguntas que o beneficiário terá acesso para 
preenchimento e edição; 

  

191 
Habitação - 
Formulário 

online 

O SIGWEB deverá permitir que o próprio beneficiário crie seu 
cadastro e o mantenha atualizado; 

  

192 
Habitação - 
Formulário 

online 

As atualizações feitas pelo beneficiário deverão ser sincronizadas 
em tempo real na parte administrativa do sistema, de acesso dos 
analistas; 

  

193 
Habitação - 
Formulário 

online 

O SIGWEB deverá permitir que o próprio beneficiário adicione, 
edite e remova membros familiares; 

  



194 
Habitação - 
Formulário 

online 

O SIGWEB deverá permitir a inserção e edição de Termos de uso, 
obrigando o beneficiário concordar com estes antes de realizar seu 
cadastro; 

  

195 
Habitação - 
Formulário 

online 

O SIGWEB deverá permitir que o próprio beneficiário envie 
documentos em formato pdf ou jpeg; 

  

196 
Habitação - 
Formulário 

online 

O SIGWEB deverá permitir que o próprio beneficiário visualize os 
documentos previamente enviados; 

  

197 
Habitação - 
Formulário 

online 

O SIGWEB deverá permitir que o próprio beneficiário recupere a 
sua senha através de e-mail automático; 

  

198 
Habitação - 
Formulário 

online 

O SIGWEB deverá permitir que o próprio beneficiário altere a sua 
senha dentro do seu cadastro; 

  

199 
Habitação - 
Formulário 

online 

Cadastros de Família criados pelo Cadastro Social Online devem vir 
vinculados a uma Situação cadastral de Família específica; 

  

200 Arborização 
Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) 
de Árvores; 

  

201 Arborização 
As árvores devem possuir no mínimo campos como código único 
e incremental, data do cadastro, bairro e endereço (logradouro e 
número predial do qual a árvore se encontra mais próxima); 

  

202 Arborização 
Deverá permitir a inserção de imagens (jpeg) e documentos (pdf) 
para cada Árvore cadastrada; 

  

203 Arborização 
Deverá permitir emissão de consultas e geração de relatórios em 
formatos XLS, PDF, CSV e XML de Árvores. 

  

204 Arborização 

Permitir que o usuário liste os registros das árvores em forma de 
tabela e o sistema automaticamente posicione e identifique no 
mapa a localização geográfica da árvore, quando esta for 
selecionada na tabela; 

  

205 Arborização 
Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada 
árvore e o sistema a exiba automaticamente na tabela, para 
posterior edição ou visualização dos dados; 

  

206 
Aplicativo de 
Arborização 

Deverá ser desenvolvido para plataforma Android;   

207 
Aplicativo de 
Arborização 

Deverá ser integrado ao SIGWEB;   

208 
Aplicativo de 
Arborização 

Deverá permitir a exportação dos dados coletados em campo 
relacionado ao Boletim de Informação Cadastral (BIC) com as fotos 
das árvores, calçada e demais documentos coletados, com envio 
online para o SIG WEB; 

  

209 
Aplicativo de 
Arborização 

Deverá exibir a lista das árvores cadastradas durante a coleta em 
campo; 

  

210 
Aplicativo de 
Arborização 

Deverá permitir a inserção e edição das informações cadastrais no 
Boletim de cada árvore; 

  



211 
Aplicativo de 
Arborização 

Deverá permitir a recuperação da coordenada geográfica do ponto 
de coleta de dados relacionado a árvore; 

  

212 
Aplicativo de 
Arborização 

Deverá ter a opção de trabalhar ONLINE, através de internet móvel 
ou de armazenar os dados para sincronização posterior quando 
conectar a uma rede wi-fi disponível; 

  

213 Cemitérios 
O SIGWEB deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar 
cadastros de entidades como: Cemitério; Quadras; Sepulturas; 
Logradouros; Falecidos, Proprietário; 

  

214 Cemitérios 

Ao selecionar um registro na tabela de resultado de pesquisa, nas 
páginas específicas de entidades (Cemitério, Quadras, Sepulturas, 
Falecidos e Logradouros) com vinculação cartográfica, o sistema 
deverá localizar, posicionar e identificar o elemento no mapa; 

  

215 Cemitérios 

O SIGWEB deverá apresentar um atalho para a ferramenta de 
edição de Geometrias em cada um dos cases vinculados ao 
Cemitério, tais como Cemitério, Quadras, Sepulturas e 
Logradouros; 

  

216 Cemitérios 
O Cadastro de falecido deve apresentar dados básicos como 
Código, Nome, CPF, Data de nascimento e Data de falecimento; 

  

217 Cemitérios 
Os Cadastros de Falecido e Sepultura devem permitir a 
configuração de Boletim de Informações Cadastrais, inserindo, 
removendo e editando informações para cada; 

  

218 Cemitérios 
Os Cadastros de Falecido e Sepultura devem permitir a inserção de 
documentos em pdf e de imagens em jpeg; 

  

219 Cemitérios 
O SIGWEB deverá permitir a inserção de dados de Sepulturas e 
Falecidos através de planilha; 

  

220 
Aplicativo 
Cemitério 

O Aplicativo deverá ser desenvolvido para plataforma Android;   

221 
Aplicativo 
Cemitério 

O Aplicativo deverá ser integrado ao SIGWEB, aproveitando as 
camadas e informações configuradas no sistema; 

  

222 
Aplicativo 
Cemitério 

O Aplicativo deverá permitir a exibição das camadas na tela do 
aparelho e alterar a ordem de visualização; 

  

223 
Aplicativo 
Cemitério 

O Aplicativo deverá ter uma barra de busca, para buscar sepulturas 
ou falecidos, e trazer sua posição no mapa ao selecionar uma das 
opções apresentadas; 

  

224 
Aplicativo 
Cemitério 

O Aplicativo deverá ter as opções de tema Claro e Escuro;   

225 
Aplicativo 
Cemitério 

O Aplicativo deverá ter a opção de download de imagens de 
Ortofoto para armazenamento em cache, reduzindo o consumo de 
dados em campo; 

  

226 
Aplicativo 
Cemitério 

Ao atualizar as informações de uma sepultura pelo aplicativo, a cor 
de exibição da mesma deve ser alterada, tanto no SIGWEB quanto 
no aplicativo, indicando visualmente se tratar de um registro 
atualizado; 

  

227 
Aplicativo 
Cemitério 

O Aplicativo deverá buscar os Falecidos conforme a digitação no 
campo de Nome, caso não encontre um registro correspondente, 
exibir a opção de criar o registro de Falecido; 

  



228 
Aplicativo 
Cemitério 

O Aplicativo deverá ter as opções de adição de imagens capturadas 
em campo, ou da galeria, para o cadastro de Sepultura e para o 
cadastro de Falecido; 

  

229 
Módulo de 

Cadastro Rural 

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), 
incluindo consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML 
das seguintes entidades: 

  

- Pontos de Interesse 

- Estradas Principais, Secundárias e Vicinais 

- Corpos e Cursos d`água 

- Localidades 

- Distritos 

- Pontes 

- Dados do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA), Sistema de Gestão Fundiária (SIGEF) e Cadastro 
Ambiental Rural (CAR); 

  

230 
Módulo de 

Cadastro Rural 
Devem possuir no mínimo campos como código único e 
incremental, endereço e data do cadastro; 

  

231 
Módulo de 

Cadastro Rural 

Permitir que o usuário liste os registros dos pontos de interesse 
em forma de tabela e o sistema automaticamente posicione e 
identifique no mapa a localização geográfica, quando esta for 
selecionada na tabela; 

  

 

232 
Módulo de 

Cadastro Rural 

Permitir que o usuário selecione no mapa uma determinada item 
e o sistema a exiba automaticamente na tabela, para posterior 
edição ou visualização dos dados; 

   

233 
Módulo de 

Cadastro Rural 

Possuir ferramenta de precisão (snap), no mínimo para fim de 
linha/polilinha ou ponto (endpoint) e meio de linha/polilinha 
(midpoint); 

   

234 
Módulo de 

Cadastro Rural 
Possuir ferramentas de desenho: rotação, mover, espelhar, clonar, 
dividir e unir 

   

235 
Módulo de 

Cadastro Rural 
Possibilidade de adicionar/excluir linhas guia para auxiliar no 
desenho da geometria. 

   

236 
Módulo de 

Cadastro Rural 
Possuir ferramenta de buffer (expandir ou contrair uma geometria 
paralelamente conforme o valor determinado pelo usuário); 

   

237 
Módulo de 

Cadastro Rural 
Possibilidade de acrescentar camadas vetoriais ou raster para 
apoio nas operações cartográficas; 

   

238 
Módulo de 

Cadastro Rural 
O sistema deverá possibilitar o desenho de linhas de forma 
ortogonal a partir de uma linha base; 

   

239 
Visualização de 

Nuvem de 
Pontos 3D 

Visualização da nuvem de pontos decorrente do recobrimento 
aerofotogramétrico 

   

240 
Visualização de 

Nuvem de 
Pontos 3D 

Visualização das coordenadas tridimensionais e o valor de 
intensidade dos pontos. 

  

 

 

241 
Visualização de 

Nuvem de 
Pontos 3D 

As nuvens de pontos deverão ser disponibilizadas em ambiente 
web integrado ao sistema de informações geográficas 

  

 

 



242 
Visualização de 

Nuvem de 
Pontos 3D 

permitir a navegação e interação (zoom, rotação, movimentações)   

 

 

243 
Visualização de 

Nuvem de 
Pontos 3D 

disponibilizar ferramentas de medições (distâncias, área, volumes 
e cortes em seções da nuvem) 

  

 

 

244 
Visualização de 

Nuvem de 
Pontos 3D 

personalização (ajustar cores, intensidade e filtro de classificação 
de pontos) e Marcadores e Anotações. 

  

 

 

245 
Visualização de 

Nuvem de 
Pontos 3D 

a manipulação em ambiente web deverá permitir a alternância de 
densificação da quantidade de pontos da nuvem de pontos, ângulo 
de visualização, seleção de qualidade da nuvem de pontos e 
determinação do tamanho mínimo dos pontos. 

  

 

 

 

246 
Visualização de 

Nuvem de 
Pontos 3D 

Permitir a medição de altura de altura, perfil , volume e área 
diretamente na nuvem de pontos. 

   

247 
Módulo de 

aprovação de 
Projeto 

Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual 
etapa se encontra quando estiver logado 

  

 

 

248 
Módulo de 

aprovação de 
Projeto 

Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho 
para envio posterior 

   

249 
Módulo de 

aprovação de 
Projeto 

Permita o solicitante fazer correções somente na fase onde o 
parecer da referida fase estiver reprovado pelo analista; 

   

250 
Módulo de 

aprovação de 
Projeto 

Permita ao solicitante que selecione o imóvel no mapa, mostrando 
as seguintes informações: número do cadastro imobiliário, 
inscrição imobiliária e localização do mesmo 

  

 

 

251 
Módulo de 

aprovação de 
Projeto 

Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo 
como obrigatório ou não 

   

252 
Módulo de 

aprovação de 
Projeto 

O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento 
dos processos 

   

253 
Módulo de 

aprovação de 
Projeto 

Como analista possibilidade de encaminhar o processo para  outro 
analista da fase 

   

254 
Módulo de 

aprovação de 
Projeto 

Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso 
necessário 

   

255 
Módulo de 

aprovação de 
Projeto 

Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes 
a outros analistas e em qual etapa se encontra; 

  

 

 

256 
Módulo de 

aprovação de 
Projeto 

Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários  
processos por: (Códigos dos processos, nome de requerente, 
telefone ou  e-mail do requerente); 

  
 

Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do fluxo  



   

257 

Módulo de 
Habite-se online 

Atestado 
Conclusão  de 

Obra 

Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual 
etapa se encontra quando estiver logado 

  

 

 

258 

Módulo de 
Habite-se online 

Atestado 
Conclusão  de 

Obra 

Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho 
para envio posterior 

   

259 

Módulo de 
Habite-se online 

Atestado 
Conclusão  de 

Obra 

Permita o solicitante fazer correções somente na fase onde o 
parecer da referida fase estiver reprovado pelo analista; 

  

 

 

260 

Módulo de 
Habite-se online 

Atestado 
Conclusão  de 

Obra 

Permita ao solicitante que selecione o imóvel no mapa, mostrando 
as seguintes informações: número do cadastro imobiliário, 
inscrição imobiliária e localização do mesmo 

  

 

 

261 

Módulo de 
Habite-se online 

Atestado 
Conclusão  de 

Obra 

Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo 
como obrigatório ou não 

   

262 

Módulo de 
Habite-se online 

Atestado 
Conclusão  de 

Obra 

O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento 
dos processos 

   

263 

Módulo de 
Habite-se online 

Atestado 
Conclusão  de 

Obra 

Como analista possibilidade de encaminhar o processo para  outro 
analista da fase 

   

264 

Módulo de 
Habite-se online 

Atestado 
Conclusão  de 

Obra 

Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso 
necessário; 

   

265 

Módulo de 
Habite-se online 

Atestado 
Conclusão  de 

Obra 

Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes 
a outros analistas e em qual etapa se encontra; 

   

 



266 

Módulo de 
Habite-se online 

Atestado 
Conclusão  de 

Obra 

Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários  
processos por: (Códigos dos processos, nome de requerente, 
telefone ou  e-mail do requerente); 

  

 

267 

Módulo de 
Habite-se online 

Atestado 
Conclusão  de 

Obra 

Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do fluxo    

268 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), 
incluindo consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML 
das seguintes entidades: 

  

 

o   Poste;  

o   Itens de Produto para o Poste (reator, lampada, luminária, etc) 
com possibilidade de identificar o lote de estoque do item; 

 

o   Tipos de Defeito;  

o   Equipe de Manutenção;  

o   Ordem de Serviço;  

   

269 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Os postes devem possuir no mínimo campos como código 
(classificado por região), endereço (logradouro e número predial 
do qual o poste se encontra em frente) e tipo do poste 
(ornamental, concreto, etc); 

   

270 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Permitir que o usuário liste os registros dos postes em forma de 
tabela e o sistema automaticamente posicione e identifique no 
mapa localização geográfica do poste ao ser selecionado na tabela; 

   

271 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste 
e o sistema o exiba automaticamente na tabela, para posterior 
edição ou visualização dos dados; 

  

 

 

272 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Permitir a abertura da solicitação de reparo, a partir de um poste 
selecionado no mapa do SIG WEB, informando os seguintes dados: 

  

 

o   Tipo de Defeito;  

o   Comentário;  

   

273 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, 
quando houver a abertura de uma solicitação, indicando que 
existe defeito no poste, e esta identificação deverá ser modificada 
durante o processo de atendimento 

   

274 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Permitir o filtro das solicitações de reparo em todos os seus 
estados, apresentando uma listagem em forma de tabela 

   

275 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Permitir que o usuário selecione a solicitação de reparo na 
listagem em forma de tabela e o sistema automaticamente 
posicionar e identificar no mapa localização geográfica do poste 
relacionado a solicitação; 

   

 



276 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste 
e o sistema liste automaticamente todas as solicitações de reparo 
relacionadas ao poste, exibindo uma listagem em forma de tabela; 

  

 

277 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Permitir a abertura da ordem de serviço, a partir de um poste 
selecionado no mapa do SIG WEB ou a partir de uma solicitação de 
reparo anteriormente aberta, informando os seguintes dados: 

  

 

o   Equipe de Manutenção Responsável;  

o   Tipo de Defeito;  

o   Comentário;  

o   Itens da ordem de serviço.  

   

278 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, 
quando houver a abertura de uma ordem de serviço, indicando 
que está sendo realizado manutenção no mesmo, e esta 
identificação deverá ser alterada conforme a fase do processo de 
atendimento 

   

279 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Permitir o filtro  das ordens de serviços em todos os seus estados, 
apresentando uma listagem em forma de tabela; 

  

 

 

280 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem 
em forma de tabela e o sistema automaticamente posicione e 
identifique no mapa localização geográfica do poste relacionado a 
ordem de serviço 

   

281 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste 
e o sistema liste automaticamente todas as ordens de serviço 
relacionadas ao poste, exibindo uma listagem em forma de tabela; 

  

 

 

282 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização do 
poste; 

   

283 
Módulo de 
Iluminação 

Pública 

Deve ser integrado com módulo de estoque para desta forma 
movimentar os locais e tipos de estoque conforme operação 
interna de saída por ordem de serviço, previamente cadastrada e 
configurada no módulo de estoque. 

   

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECIBO DO EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 09/2026 - MUNICÍPIO DE NOVA HARTZ/RS. 

 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG) E MODERNIZAÇÃO DO 

CADASTRO TERRITORIAL DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI E PROJETOS, 

ANEXOS DESTE EDITAL.   

Razão Social: ________________________________________________________________ 
CNPJ: ______________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

Cidade: _______________________________ Estado: _______________________________ 

Telefone: __________________________ Fax: _____________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Pessoa para contato: __________________________________________________________ 

Retiramos na Seção de Licitações cópia do edital e seus anexos, objeto acima 
identificado. 

Data: ____/____/______ 

____________________________________________ 

Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Em atendimento aos termos do Processo Licitatório n.º 1348/2026, Concorrência 
Eletrônica n.º 09/2026 , o [Interessado], por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo 
assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, que dispõe que tem capacidade 
de obter recursos financeiros suficientes para cumprir as obrigações de aporte de recursos 
próprio e de terceiros necessários à consecução do objeto do Contrato de Cessão, assim 
como detém capacidade de contratar todos os seguros necessários para garantir uma 
efetiva cobertura dos riscos inerentes ao contrato de cessão, inclusive contra terceiros.     

Eu ____________________________________ proprietário  da empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxx, localizada no endereço xxxxxxxxxx, nº _____________, 
Bairro:___________________________, e eu __________________________________profissional 
responsável pelas CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG) E MODERNIZAÇÃO DO 
CADASTRO TERRITORIAL DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI E PROJETOS, 
ANEXOS DESTE EDITAL, que oferece condições plenas de estabilidade, habitabilidade e 
segurança, segundo as normas técnicas aplicáveis e as legislações Estadual e Federal 
vigentes. 

 

 Estou ciente das penalidades que possam a mim ser aplicadas em caso da 

inexecução parcial ou total do contrato. 

Nova Hartz, ______/______________________/__________ 

_________________________ 

Proprietário Responsável pela Obra 

_________________________ 

Responsável técnico pela Obra 

 
 
 


